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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.014, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Rádio FM Cláudia a executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cláudia, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 







EM n2 00357/2019 MCTIC

(t PRESID£NCIA DA REPÚBLICA

~"

Secretaria Geral
SubChefia pera assuntos Jurldicos

Ai .. ~.'~ Subchefla Adjunta de Aasuntos
legislativos

DOCUMENTOASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Edmmr AlvU do Juua
~ 2> <o .,(3.30

Braa1118"OF .:::!-J_'_H_,~

.....Brasília,23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

L Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.043984/2015-21, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Rádio FM Cláudia, inscrita no CNPJ n° 01.596.866/0001-70, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 16 de Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cláudia, estado de Mato Grosso, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO 23609/2017/SEIcMCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nO7014, de 16 de Janeiro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 27 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do S 3° do art. 223 da Constituição FederaL

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 7014/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000150/1999 e nº
53900.043984/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM
Cláudia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Claúdia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

'.n Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro$el! P de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
••• 'n••~", W 16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
.1."5",,,;} e MCTICnº 34/2016,

I!I " ,. '.
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
2437081 e o código CRCAEE6AA64.

Referência: Processonº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2437081

http://sei.mctic.gov.brtverifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34563/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.043984/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4660295 e o código CRC 87FBDB3C.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 4660295
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INFORME PROCESSUAL

Nº Processo: 53900.043984/2015-21
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA
Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
CNPJ: 01.596.866/0001-70
Serviço: Radiodifusão Comunitária
UF: MT
Localidade: Cláudia
Tipo: Renovação - Rádio Comunitária
Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/03/2018, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808222 e o código CRC 85F89216.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2808222
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19499/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.043984/2015-21.
Processo de Outorga nº: 53690.000150/1999.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cláudia, estado de Mato Grosso.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/11/2014, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 28/08/2015, às 08:37, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0689790 e o código CRC 7DB5002F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28146/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA
Avenida Marechal Cândido Rondon, nº 16 - Centro

78.540-000 - Cláudia - MT

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.043984/2015-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19499/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0689795 e o código CRC E13D5F88.
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Correspondência Eletrônica - 1006267

Data de Envio: 
  07/03/2016 13:59:39

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    orcontas@terra.com.br

Assunto: 
  Ministério das Comunicações - Rádio Comunitária - 53900.043984/2015

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA
Avenida Marechal Cândido Rondon, nº 16 - Centro

78.540-000 - Cláudia - MT

Assunto: Ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.043984/2015

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para informar que as
correspondências relativa a entidade estão sendo devolvidas pelos correios pelo seguinte motivo: (...)
não procurado.
2. Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.
3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

Atenciosamente,

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

OBS.: FAVOR RESPONDER CONFIRMANDO O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS.

Anexos:
    Oficio_0689795.html
    Nota_Tecnica_0689790.html
    Aviso_Ministerial_0760152_OF__28146_2015_53900.043984_15.pdf
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O fic io 0016/2016 C láud ia -M T , 24 de m arço de 2016 .

PROCESSO N ° 53900 .043984 /2015 .21

lIus triss im o S r." C oo rdenado r,

A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA RÁD IO FM CLÁUD IA -

NAT IVA FM , assoc iação com un itá ria sem fins luc ra tivos , dev idam en te inscrita no CNPJ

sob o n : 01 .596 .866 /0001 .70 , com sede á F lua F rede rico C am pos, nO371 , C en tro . no

m un ic ip io de C láud ia , E s tado de M a to G rosso , vem por m e io de seu P res iden te e

rep resen tan te lega l, em respos ta ao O fic io n " 28146 !2015 /SE I-M C , apresentar a

documentacáo necessária para a renovacão da outorga para autorizar a executar

o servico de radiodifusão comunitário em CláudialMT

Em tem pos, rea firm am os nossa p re tensão em serm os au to rizados

aos re fe ridos se rv iço de rad iod ifusão , pa ra tan to , ap resen tam os os segu in tes

docum en tos .

• E s ta tu to Soc ia l a tua lizado ;

• A ta da e le ição da ú ltim a d ire to ria em exe rc íc io :

• C óp ias de docum en tos pessoa is da D ire to ria :

• A ta de criação do Conse lho Com un itá rio ;

• D ec la ração pa ra renovação da ou to rga ,

• C e rtidão nega tiva de déb itos jun to a ANATEL :

• An tiga licença ;

• A lva ra de func ionam en to :

• R e la tó rio de Con fo rm idade em itido po r EngO ;

• CNPJ:

00ClJI1:NT'O~,-~_. ~.""!1 COO~

'" O },-lL~I' n.20_
~~ .
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Em que pese, informamos que o Conselho Comunitário Mo teve

nenhuma açao após a posse da nova Diretoria, portanto, estamos mandando somente

ata de sua criaçao,

Desta forma, reiteramos o pedido para R E N O V A Ç Á O D A

O U T O R G A d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i t á r i a R a d io F M C lá u d ia - N a t i v a F M ,

c o n f i r m a n d o o i n t e r e s s e em p e r m a n e c e r e x e c u t a n d o o s e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a n a lo c a l i d a d e d e C lá u d ia lM T .

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveitamos a

oportunidade para reiterarmos votos de elevada estima e distinta consideraÇào

Atenciosamente

o NATIVA FM
ASSOCIAÇÃ . IA RADIO FM CLÁUDIA

CNPJ 01.596.866/0001-70
VANDERLEIDELLANI

Presidente

Ao
MINITÉRIO DAS COMUNICAÇÔES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Sr. ARMANDO GRANJA NOBRE MAIA
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
BrasilialDF
CEP 70,044-900

Fone (61) 2027-6281
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A~::>Ul,;IAyAU ";UIVIUNII AKIA KAUIV rl'll l...LAUU1A - I'IA IIVA ""f'<»""""~;-,
CNPJ/MF N° 01.596.866/0001-70 /f \ :'(

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de dezembro de 201 a
j

''\-4t;t~.•.''

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano dois mil e quatorze,

0411212014, às 20.00 horas, 3' chamada, naS dependências da Associaçào Comunitária Radio

Nativa FM, sito a Rua Frederico Campos, nO 371, centro, CEP 78.540.000, nesta cidade de

Claudia, Estado de Mato Grosso, reuniram.se os associados abaixo qualificados a fim de

realizar a Assembleia Geral Extraordin~ria devidamente convocada nos termos do edital

l!'scrito pela Presidente Senhora Maria Terezinha Brolo, aos' três dias do mês de novembro do

~no dois mil e quatorze, 0311112014, com os seguintes assuntos: 1° - Eleiçào da Diretoria gestão

ois mil e qUinze, dOIS mil e dezesseis, 2015/2016, 2' Tempo de'duração do mandato da

_ Brolo, que agradeceu a presença de todos em seguida apresentou a chapa única, uma vez que

-. não houve registro de outra chapa, perante a associaçlio, para a gestão do biênio dois mil e

uinze, dois mil e dezesseis, 201512016, composta da seguinte forma:

Presidente: VANDERLEI DELLANI, brasileiro, solteiro, illdustrial, portador

da carteira de identidade registro geral n" 703,796 SSPIMT, inscrito no CPF1MF nO 567.205,101-

04, residente e domiciliado a Rua Prudente de Moraes, nO 470, centro, nesta cidade de

ClaudialMT,

Vice Presidente MARIA TEREZINHA BROLO, brasileira, viúva, secretaria,

portadora da carteira de identidade registro geral n" 734158 SSP1MT, inscrita no CPF1MF n'

799550,701-10, residente e domiciliada a Rua Ferreira Mendes, n° 478, centro, nesta cidade de

CláudialMT

,.MANOVANI,RENATO JOÃO

AZZERI.

p,"" .1""~",,,,,,C""",,,, ,,~, (;"",,
.... ~\\""",.,:,.,..

Conselho Diretor 1°

DOMINGOS BIANCHIN, 3"VAlTA1R ANTO

f.' ~%v1~~~

Ú

Tesoureiro JUDAS TADEU FELDHAUS, brasileiro, casado, agricultor, j.

portador da carteira de identidade registro geral nO 3,086,652-2 SSP1MT, inscrito no CPFIMF nO

368.428.649-34, residente e domiciliado a Rua Castelo Branco, nO 1.389, centro, nesta cidade de

ClaudialMT

.""

~.
'V

. 20 Tesoureiro: AL TAMIR KURTEN, brasileiro, solteiro, industrial, portador da

carteira de identidade registro geral nO 1,815,705 SSP/PR, inscrito 110CPFIMF nO 403.78~~~~,~

00, residente e domiciliado a Estrada Gladys, KM 02, neste Município de ClaudialMT. ,~'0

Secretario: NEI AMILTON FORMIGONI, braslle,ro, casado, comerCiante,

t
0rtador da carteira de identidade registro geral n" 2.144.017 SSPIPR, inscrrto no CPFIMF n'

4 2.708.509.00, residente e domiciliado a Avenida Marechal Candido Rondon, nO 1,761, centro, f"'.'
, ',nesta cidade de CI~Ud,aIMT" ' ~

, 2" Secretario VALDIR JOSE DE PAULA, brasileiro, casado, agricultor, 1i
portador da ~"rteira de identidade registro geral n° 2,192,567 SSP/PR, inscrito nO CPFIMF ~'

407.932.73!l-00, residente e domiCiliado a Rua Costa e S'lva, n' 1.061, centro, nesta Cidade de,

ClaudialMT. -
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A::;::;U{;JAI,;AU l,;UMUNII At<IA t<ALlIU I-M t,;LAUUIA _ NA IIVA I-~- """,.;',
C N P J /M F N O0 1 .5 9 6 .8 6 6 /0 0 0 1 - 7 0 ,$& '(">~

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 04 de dezembro de 20 li' ,.•,.' a

p a g i /~ a . t~ , l

Conselho Fiscal Efetivo: 1 ° JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, 2"

~

' NELSON EXPEDITO SEGANFREDO 3° RUI RAUBER, 4° MANOEL RODRIGUES CALlXTO.

r Conselho Fiscal Suplentes: 1 ° SEBASTIÃO TENORIO, MELCHIOR
~~ YITTON, JORGE ADÃO DE OLIVEIRA.

~--......... Conselho Comunitário: SINDICATO RURAL, ROTARY CLUB DE

CLAUDIAlMT, L10NS CLUB DE CLAUDIAlMT, LOJA MAÇONICA CALlXTO BARBOSA DE
CLAUDIAlMT.

•
Logo apos a apresentação e apreciação dos nomes para a diretoria. passou-

se a tratar da maléria relativa ao tempo de mandalo e perlodo de vigência das diretorias
vindouras, sendo esta que contempla a seguinte redação:

Capitulo XI

Das eleições, posse e exercício social.

IArt. 36° - As eleiçOes serào realizadas a cada 02 (dois) anos, até o dia
(trinta) de novembro. devendo esta ser convocada por edital, fixado na sede social 'J
associaçao. com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização. onde constar';: loca
dia, mês, ano, hora da primeira, segunda e terceira chamada, ordem do dia, e o nome de que
a convocou, constituirá em primeira convocaç~o com 50% (cinqüenta por cento), mais um dos
associados, em segunda convocaç~o, quinze minutos após a primeíra, com 1/3 (um terço) dos
associados, em terceira e ultima convocação após 112 (meia) hora, com qualquer numero de
associados, Parágrafo úníco: No caso de.ausência ou impedimento do associado. o direito de
votar ser'; exercido primeiramente pelo (a) cônjuge comprovado documentalmente (certldQ~~ ..
casamento), e n~o sendo casado por Instrumento particular onginal de procuraçaD com ;::
reconhecida em cartorío, nQo poderá ser constltuido como procurador outro associado. f,can
vedado qualquer outro meio ou modalidade de representação.

Art. 37° • As chapas que pretenderem concorrer às eleições, dever~o ser r
aprese~tadas e protocolas na sede da associação no prazo de 03 (três) dias antes das eleiç6es.
contendo os nOmeS de todos os candidatos, assinatura e seuS respectivos cargos. que em
seguida devera ser afIXada na sede da Associaçao. ~

I ArL 38° - A impugnação poder'; ocorrer a até o horario do inicio da votação I
uma vez comprovada qualquer irregularidade em relaçao ao presente estatuto, que poder'; sei
formalizada pelo (s) associado (s), fazendo constar o (s) motivo (s) da impugnaçao. nao sendo
este o motivo para o canceiamento das eleições que deverQo transcorrer normalmente.

Art. 39° - As eleições serão reaiizadas
aclamação tendo cada associado direito a um único voto

~ " \ Q ~ ' / l r~
r 'Y ¥ 1 M A " " '/V ( j ; t t / ' t t

por escrutlnio secreto ou por

, • • _ " [X ~ . • • .< l i -" '- 'L I « " M T. ~ '" " ' ' ' ' ' ' ' 'L O . , • T O

" ' ' ' ' , . . " , , " y . ; " , ~ 1" ', '~ .'" , ,f", " " " " > ,~. . ." " " '" ) ) , .~. . • ." " o J f .

0 , , " ,< • • , ._ , . " ._• . . , . , - ,~ , . ." , , - , , ' , , • • . • • • .

"u'...'."'~<'-','AUTENTlCAÇAo 'C,v."'''" ~,~,.

mo ..>riginalqu* t.l. foi aprese~lado.Co';
. ' " . r r . , ç ~ d .2 0 . ;S 1 ~ :~ \A l l " ,• •

Co~.AIO: d. ~",'lÓrio.:4\0 ,',,'.
S"oO'gllf'l:ASZ' ~7926 ,. R$~,~
':" "..,"...,,':~',',' . ,~ ': ; ' .~ ' , ; - , ; ~.;.•.., \ " "
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Ar!. 40 •• O exercício social iniciara no dia 01 de janeiro e term inará em 31

de dezem bro do ano subseqüente.

Art. 41. _ A Diretoria poderá ser re"leita um a única vez,

~ Art. 42' _ A posse da diretoria eleita dar-se-á em 01 de janeiro do ano em

~ue entrarem exercícIo",

Em observaÇao ao Capitulo V, Artigo 13", Parágrafo li, item li, e apos longo

debate entre oS associados, chegou-se a conclusão de que é m elhor alterar a data das Eleiç6es,

posse e exercício social, sendo que atualm ente a associação realiza estes tram ites em

dezem bro ou seja, periodo de fim de ano, festividades e posslvel viagens de associados, o que

tem causado um certo transtorno para a instituiç~o. um a vez que o Capitulo XI. em vigência trata

este assunto com a seguinte redaçãO

Das eleições, posse e exercicio social.

Assim sendo o presente estatuto passara de agora em diante a vigorar

seguintes term os

Capitulo XI

Art. 36° • As eleiçoos ser~o realizadas a cada 02 (dois) anos, até o dia 3

(trinta) de agosto. devendo esta ser convocada por edital, fixado na sede social da associação, ~

com antecedência m inim a de 10 (dez) dias de sua realização, onde constara: local, dia. m ês,

a~o, hora da prim eira, segunda e !erceira cham ada, ordem do dia, e o nom e de '*lem a

co~vocou, constituirá em prim eira convocaçao com 50% (cinquenta por cento), m ais u s

associados, em segunda convocação, quinze m inufos após a prim eira, com 1/3 (um lerç

associados, em terceira e ultim a convoca'ç~o após 1/2 (m eia) hora, com qualquer num ero

associados. Parágrafo único: No caso de ausência ou im pedim ento do associado, o direito de

votar sera exercido prim eiram ente pelo (a) cônjuge com provado docum entalm ente (certidão de

casam ento), e não sendo casado por instrum ento particular original de procuraçào com firm a

reconhecida em cartório, não poderá .ser constituldo com o procurador outro associado, ficando j'
vedado qualquer outro m eio ou m odalidade de representaçào. ':i

Art. 31" - As chapas que pretenderem concorrer às. eleiç<'íes, deverao se'fLl

presentadas e protocolas na sede da associação no prazo de 03 (t,ês) dias antes das ele'ç<'íes, \.

contendo os nom es de todos os candidatos, assinatura e seuS ,espectlvos cargos, que em .

seguida devera ser afixada na sede da ASSOCiação. -

01_ ' :r """ '" ''''tw uOO .ú ''<lJ._,;'" .<"'"'" '" .~ ;.o ,l" '- ,••
~ .""" ',," ,'"~ """" 'C ~ ,,~ '""""" .c tf ' ~ ....,.o c_= '"

00< AUT~N 1"ICACA o '." 'u """oc ,~ ~ ':'

., o rig ina '~ ue n ,~fo iap t~~e"t.d ."D i f/J •.
d .n -~ ,,~ d .2o ,e .;-'l~;~.A li ,< ~.

CO d .A lo ;Ç SCO d .C 3 rtó ,io ;4 \O ', .. 'o ;

S .I~O ,g il~h"~,:'51921 . i;).',,'

<0_ .'- _~% ,,",'" '}, _...

1 :'a~ -,iõ i( '!T agope~':.~ç_.l':~u~~~_,:~A "I~

""",, ',~-'K~,.)'''' 1'.:.." 4<'M ..., """"-, . " .,' '->
""" ," ,,,, .• ,"w " •

""

ArL 38" _ A im pugnação podera ocorrer a atê o horario do inicio da votação,

um a vez com provada qualquer irregularidade em relação ao presente estatuto, que poderã ser

~ ~o:m ahzada pelo (s) aSSOCiado (5 ) fazendo constar O (s) m otivo (s) da .m pugnaçao não sendo~,~~;:\,:,,,:,~,,,ç,,,q", d ,.,," " '''" 'O " ,,,m "m e,"

. tyy,~,4~ {j;J; - '(sJ
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Art. 39" _ As eleições ser~o realizadas por escrutínio secreto ou por

aclamação tendo cada associado direito a um único voto.

Art. 4 0 " _ O exerGicio social iniciara no dia 01 de setembro e terminará em

~ \d e a g o s tod o a n o s u b s e q ü e n te

~~'.J1"" Art. 41" _ A Diretoria poderá ser reeleita uma única VeZ,

~ Art. 42° _ A posse da dlreloroa eleita dar.se-á em 01 de setembro do ano em que

e n l r a r e m e x e r c í c io " , ,
D e s ta M a n e i ,a o r e f e r id o estatuto, q u e p a s s a a v ig o r a r , c o m a s e g u in t e l e d a ~ o .

que segue adiante:

Capitulo I

Denominação, Sede, Finalidade e Ouração

I - Difundir a comunicação. instalação e execução de serviços de Rádio

difusão sonora

Ar!. 1° _ (Associação Comunitária Rádio FM Cláudia - ACR - FM
f
;

Cláudia). fundada em (vinte e cinco de junho do um mil novecentos G nOVGnta e seis

2 5 /0 6 /1 .9 9 6 ) , com sede e foro na Rua Frederico Campos, nO 3 7 1 , centro, CEP 7 8 .5 4 0 , ( )O q ,

nesta cidade de Cláudia, Estado dG Mato Grosso, com personalidade juridica, distinta d '\

seus associados, esles em números ilim itados, tem como finalidade:

~

\
~ 11- Operaçtio do sistema em Freqüência Modulada - FM, na Sintoni~' ' . '1 '
~ megahertzmhz, de baixa potência, ~

'~ 111• Objetivos Fundamentais: abranger a comunidade com programas

10 educativos, culturais, informativos, civicos, patri6bcos, religiosos. históricos, reCfeativos,

"-\ notiCiários de lazer, esportes, ,nfantiS, Jomahsmo, mUSicas tunclonal, entre oulros com a

execução de serviços de radio fusão comunitaria, sempre com o ideal de levar a informaçtio ao

ouvinle, sem fins lucrativos, e patroCinio sob forma de apoio cultural para satisfazer ,os encargos:j"

associação e a sua necessidade de expansilo, ampliação, investimentos e tecnologia de aCOrdO

o que dispõe o artigo 3° do decreto 52,795 de 31 de outubro de 1.963, e nos lim ites f,xados

formas estabelecidas em leg,slação especif,ca, participação em outras sociedades, sócios ou

uotistas em empreendimentos executados as operaç<'lesrelativa,Sas atividades, que dependemtiJ

~e autorizaçiioou registro especial, sem cunho politlco ou parlldáno, independente de classe I

SOCial,naCionalidade, sexo, raça. cor ou crença rel'glosa,constltuida por tempo Indeterminado. I i "

Ar!. 2° - A Associação poderá conveniar-se a qualquer entidade pública ou

privada que atue na área social. desde esta tenha por finalidade os objetivos idênticos ao da

\'~,/ ~- .

. ~~=~rwpll
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A la da A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria R ea lizada em 04 de dezem b ro de 201 f,

P a g l n ) ;

v _ D esv io dos bons cos tum es

V I _ C ondu ta duv idosa , m ed ian te a p rá tica de a tos ilíc ito s ou im o ra is .

V II _ E x im ir-se da ob rigação de co labo ra r e pa rtic ipa r de fo rm a cO rIC re la e

a tuan te nos even tos da en tidade .

\- A rt. 8 ' _ D e fin ida a ju s ta causa , o assoc iado se rá dev idam en te no tificado

f~ rm a lm en te dos fa lO S a e le ,im pu tados , pa ra que ap resen te sua de fesa p rév ia no p razo de 15

(t~n la ) d ia s a con ta r e lo receb im en to da co rnun ,caçaO . 1

A rt. 9 ' _ A pós o decu rso do p razo desc rito no pa rág ra fo an te rio r,

in dependen tem en te da ap resen taç llo de de fesa , caba ra a D ire to ria E xecu tiva convoca r

A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd iná ria pa ra de libe ração da exc lu são do assoc iado

A rt. 10 ' - S ão d ire ito s dos assoc iados :

D os d ir& ito s e dev& res dos assoc iadas

P a rág ra fo ún ico _ Um a vez exc lu ido , se rá vedado ao assoc iado o d ire ito de

reque re r qua lque r ressa rc im en to da en tidade , in c lu s ive da quo ta cap ita l,

C ap itu lo 111

t

"~ 1 _ Vo ta r e se r vo tado pa ra qua lque r ca rgo da assoc ia ção , na fo rm a p rev is ta

~ nes te es ta tu to , e xce to o assoc iado inad im p len te com o apo Io cu ltu ra l

~ " 11 _ U su fru ir oS bene fic io s o fe rec idos pe la assoc ia çãO , na fo rm a p rev is ta

~ nes te es ta tu to ~ '

111_ R eco rre r à Assem ,b l~ ia , G e ra l,ro ",n tra qua lque r a to das D ire to ria s ou "

C onse lhos ,. . . .

, IV _ F ica exp ressam en te p ro ,b lda a cand ,da tu ra bem com o a e le ição do

assoc iado a qua lque r ca rgo adm in is tra tivo , um a vez que o m esm o se enquad ra com o

unc ioná rio da assoc ia ção , sendo lhe facu ltado o d ire ito de pa rtic ipa r com o m em bro do conse lho .

t
l

111- Ze la r pe lo bom nom e da assoc ia ção .

11_ R espe ita r e cum p rir a s dec isÓ €s da A sS€m b lé ia G e ra l,

IV _ D e fende r o pa trim O

A rt. 1 1 . _ São deve res dos assoc iados :

I _ C um p rir e fa ze r cum p rir o p resen te es ta tu to e o reg im en to in te rno

v _O d ire ito de um ún ico vo to ,
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Ata da Assemoleia Geral E><traordináriaRealizada em 04 de dezembro de 201 ~ o ~.

v _ Cumprir e fazer cumprir o regimento interno,

VI - Comparecer por ocasião das eleiçOes

VIl- Votar por ocasião das eleições_

verifICada dentm da associação,
•

VlII _ Denunciar qualquer irregularidade

para que a Assembléia Gerallome providências
'. f'

'). ~ IX _ Participar de forma concreta e atuante dos eventos da entidade e

l- ,alaborar doando-se aos trabalhOS necessarios.

~ Parágrafo único: Os direitos e deveres descritos neste estatuto deverão

"";,bservar os principios da igualdade, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da eficiência.

,- ",,'''""
.1 ':;;,;,

Capitulo V

Capitulo IV

Da constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos,

Das fontes de recurso para manutellção.

Ar!. 12" _ Serão obtidas sob forma de apúio cultu,al para salisfazer .)

associação e a sua necessidade de expansão, ampliação, investimentos e

"", ",> ...•. '"'

A~'"ô-~~~~-.P..r~',r~-

Ar!. 13" _A assOCIaçãoserá constltulda pelos seguintes orgãos '\(

. '~ .li
1- Assembléia Geral. " ,~

11. DiretOria Executiva •. t

111.Conselho Fiscal EfetiVO J
IV - Conselho Fiscal Suplente iJ!
Parágrafo primeiro A Assembléia Geral é o órgão maXlmo e soberano ~a -.'\

sociação, e será constituida pelos seus associados em pleno gozo de seus direitos, poderá

'

ser ordinária ou extraordimiria, e será convocada, pelo Presidente ou púr 1/5 dos associados,

onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira, segunda e terceira chamada, ordem do

dia, e o nome de quem a convocou, com antecedência minima de 10 (dez} dias de sua

-, realização, constituirá em primeira convocação com 50% (cinqüenta por cento), mais um dos

associados, em segunda convocação, quinze minutos após a primeira, com 113 (um terço) dos

associados, em terceira e ultima convocaçêo após 1/2 (meia) hora, com qualquer numero de

associados,

t '"'''O''''
~ tecnologia.
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Pagina ll'd

Parágrafo segundo: Compete privativamente a Assembléia Gemi

I _Admitir, demitir e excluir administradores e associados.

11.Alterar, no lodo ou em parte. o presente estaluto social,

""

-,..-
~'"" J,~;c'"'''d' •• ,.,l<"," ,,~O (""",, '"" <k'

':"""""•...•~,"',J~"

VII - Avaliar e apresentar pedido de demissM de associados,

VI. Avaliar e apresentar o pedido de admissão de associados.

IX. Admitir e demitir os funcionarios da entidade

VIII - Avaliar e apresentar a exclusão de associados.

Art. 16" • compete ao PRESIDENTE:

~'1';134'~k

Parãgrafo único: As decisões da diretoria deverão ser tomadas por maioria

de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de seus membros, cabendo

ao Presidente, em caso de empate, o volo de qualidade,

V _ Apresenlar a Assembléia Geral. na reunião anual, o

gestao e prestar contas referenles ao exerclcio anterior,

IV. Elaborar o orçamenlo anual,

111_Representar e defender os interesses de seus aSSOCiados

Gemi

11_ Cumprir e fazer cumprir O presente eslatuto e as decisões da Assembléia

patrimônio social.

I _ Dirigir a Associação. de acordo com O presente estaluto, e administrar

Arl 14" • Quando a assembléia geral for convocada pelos associados,

deverá o presidente convocá.la no prazo de 3 (trés) dias, 'contados da data entrega do

)

requerimento. que deverá ser encaminhado an presidente, contendo ,sua declaração de ciente

com data e hora do recebimento, se o preSidente não convocar a assembléia, aqueles que

dehberam por sua real'laçãO, far!l.o a convocação,

~ \ Arl. 15" _A Diretoria Execut;va da associaçáo será constituida por Og (nove)

~'membros, os quais ocupar!l.o os cargos de: Presidente, Vice Presidente, Secretario, Z'

Secretario, Tesoureir02" Tesoureiro. 1" Diretor Administrativo, 2" Diretor Administrativo, 3"

Diretor Administrativo, A Di",to,ia reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,

extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros, com

as Se>luintesprerrO\lativas,
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~.
I _ Representar a associaçilo ativa e passivamente, perante os órgãos

publicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juizo ou fora dele, podendo delegar poderes e

constituir procuradores e advogados para o fim que julgar necessário.

11. Convocar e presidir as reuni06s da Diretoria Executiva,

111_ Convocar e presidi, as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias

Juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias. assinar cheques e documentos

bancarias e contábeis
", ,

IV _ Organizar relatório contendo O balanço do exerci cio financeiro e os

principais eventos do ano anterior, apresentando-o a Assembléia Geral.

v • Contratar funcionarios ou auxiliares especializados, fixando seus

vencimentos, podendo licenciá-los, susperKié-los ou demrti.los

VI • Criar departamentos patrimoniais, cu~urais, sociais, e outros que julgar

necessarios ao cumprimento das finalidades relacionados a comunicação nomeando e

destituindo os respectivos responsaveis,

Art. 17" _ Compete ao VICE _ PRESIDENTE, substitui-Ia, legalmente o

representá-lo, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância,

Ar!. 18". Compete ao SECRETÁRIO,

1_ RedIgIr e manter, em dia, tranSCrição das atas das Assemblelas GeraJs e

das reunlOes da Doreto"a ExecutIva ~i
11_ RedIgIr as correspondênCiaS da Assoclaçêo ~

111_ Manter e ter sob sua guarda o arquIvo da ASSOCiação

LV _ Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria,

Art. 19" - Compete aO 2" SECRETARLO, substitUI-tO, iegalmente ou ('

representa-lo, em suas faltas e Imped,mentos assummdo o cargo em caso de vacânCIa,

Ar!. 20" - Compete ao TESOUREIRO, ~

I • Manter, em estabeleCimentos bancânos, funtamente com o preSIdente, os IV

~

valores da Associaçao. podendo aplIca_Ias, OUVIda a Doreto" •• Executrva G':"...

.li _ Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais

documentos bancáriOS e contábeis,

, 111 • Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à

Associaçao, 4
?'~V\~\:J=~t
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IV _ SupefV;siollar o trabalho da tesouraria e da contabilidade

v _ Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço

anual.

VI _ Elaborar, anualmente, a relaçáo dos bens da Associação, apresentando-

a Quando soliCitado, a A sse m b le ,a Geral. \,

~ ~ ' A rt. 2 1 . C o m p e le a o 2 . T E S O U R E IR O , su b s tltu i.lo , le g a lm e n te o u

~presenté..IO, em suas faltas e Impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacânCia

--..... Art. 22' - Compete ao 1° DIRETOR, genr administrativamente a assoclaçáo

em todos os ambitos com a aprovaÇao direta dos membros da Diretoria Executiva.

Parágrafo imico: Quando necessário, por Assembléia Geral Extraordinária, t
' I"sta elegerá uma comIssão provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a

'entidade e fará realizar novas eleições: no prazo máXimo de 60 (sessenta) dias, contados di)

~

data de realIzação da referida assemblé,a, ~
Capitulo VI

Das condições para alteração ostatutária. I

, Arl. 28° _ O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante á

administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo. por deliberação da Assembléia Geral

;;:~:~:~" (fjpf;'~' ,d • • , ó " ",",g:, d e(lJ~
,

7 ' õ iic .:> '" ';"M O > :w .'" " 'i~ ,:.,~ ô ""•• • •
, . "U ' " ', ~ t_ " "~,~ ....-" " ,~ _ ,,~ X ', " " " .~

ri:;" ..

"~ ,, 0 ._ .

fd ~ iiô r ;-T ía g o ~ i.,
,

Art. 23" _ Compete ao 2" DIRETOR, substitui-lo, legalmente ou representá- ;

lo, em suas tallas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de vacância,

't Art 24° - Compete ao 3° DIRETOR, substitUI-lo, legalmente ou represen

~ lo, em suas faltas e Impedtmentos, assumrndo o cargo em caso de vacãncla.

, ~ Art. 25° _Conselho fiscal efetivo serã composto por 03 (três) membros,

~ tem por obJetrvo indelegavel ltscallzar todos os atos de todas as esferas da assocIação

""';;) Arl. 26° _Compete ao Conselho Fiscal Suplente, substituir, legalmente ou

_ representar OConselho Fiscal efetivo, em suas falias e impedimentos, assumindo as obrig

~ e responsabilidades

'~ Artigo 27° - Ocorrendo afastamento, mudança de domicilio, exclusão, morte

~ ou renuncia de associado que compõe a Diretoria, e os Conselhos da Associação, caberá

~ convocação de Assembléia Geral Extraordinária, onde constará local, dia, mês. ano. hora da

-ç'p"melra, segunda e terceira chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou, com

antecedência minima de 10 (dez) dias de sua realização, constituirá em primeira convocação

com 50% (cinqüenta por cento), mais um dos associados, em segunda convocação, quinze

minutos após a primeira, com 113 (um terço) dos associados. em terceira e ultima convocação

após 112 (meia) hora, com qualquer numero de associados, para preenchimento dos respectivos

cargos
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constará, local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada,

quem a convocou.

Capitulo X

Da Dissolução.

Capítulo XI

Das eleições, posse e exercicio social.

Arl 3 6 " _ As eleiç6es serão realizadas a cada 02 (dois) anos, até o dia 30

(trinta) de agosto, devendo esta ser convocada por edital, fixado na sede social da assoei

com antecedência minima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará: local, dia,

ano, hora da primeira, segunda e terceira chamada. ordem do dia, e o nome de que

convocou, constituirá em primeira convocação com 50% (cinqüenta por cento), mais um dos

associados, em segunda convocação, quinze minutos após a primeira, com 1/3 (um terço) dos

associados, em terceira e ultima convocação após 1/2 (meia) hora, com qualquer numero de

associados. Parágrafo único: No caso de ausência ou impedimento do associado, o direito de

votar será exercido primeiramente pelo (a) cônjuge comprovado documentalmente (certidao de

casamento), e não sendo casado por instrumento panicular original de procuração com fIrma

reconhecida em cartório. não poderá .ser constituido como procurador outro associado, ficando r
edado qualquer outro meio ou modalidade de representação.

"Art. 37° _ As chapas que pretenderem concorrer as eleIções deverão ser )

apresentadas e protocolas na sede da assocIação no prazo de 03 (três) dias antes das eleições,;

Icontendo os nOmeS de todos os candIdatos assinatura e seus respectivos cargos, que em

seguida devera ser afixada na sede da Associação. ~

Ar!. 36° _A impugnação poderá ocorrer a até o horário do inicio da votaçào,

uma vez comprovada qualquer irregularidade em relação ao presente estatuto, que poderá ser

formalizada pelo (s) associado (s), fazendo constar o (s) motivo (s) da impugnaçao, não sendo

este o motivo para o cancelamento das eleições que deverllo transcorrer normalmente.

Art. 34° - A associaçáo poderá ser dissolvida, desde que constatada a

impossibilidade de sua sobrevivência, face á impossibilidade da manutenção de seus objetivos

\ sociais, ou desvinuamento de suas finalidades estaMárias ou, ainda, por carência de apoio

~

CUltural e humano, media" d,llberação de Assemblêla Geral, espeCialmente convocada para

esle fim. dez dias após a divulgação de seu .edltal de convocação, constituirá em primelfa

convocação com 50% (cmqüenta por cento), mais um dos associados. em segunda convocação,

uinze minutos após a pnmelra, com 113 (um terço) dos associados. em terceira e ullJma

'. nvocação após 112(me,a) hora, com qualquer numero de associados.

Art. 35. Dissolvida a associaçáo. o remanescente do seu patrimônio liquido.

depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou fraç6es, será destinado conforme decisão d

assembléia geral

Art. 3 9 " • As eleições serão realizadas

aclamação tendo cada associado ~ um único voto.

~ " ' I ' \ 1 ~ r ~ P r ) i p f.
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Art. 40° _ O exercício socia l in ic iara no dia 01 de setembro e term inará em

31 de agosto do ano subseqüente,

Art. 41°. A D iretoria poderá ser reele ita uma (m ica vez

Capitu lo X II

Da remuneração,

Parágrafo único. A nennum membro da Associação será devido qualquer

tipo de remuneraçáo, quando investido em algum ou em seu exercicio, pelas ativ idade'

e 'ercidas na qualidade de associado.

Art. 42° - A posse da diretoria ele ita dar-se-á em 01 de setembro do ano em

que entrar em exercício. ",

\

~

t

Capitu lo X III

Da responsabilidade dos membros.

Parágrafo primeiro - Os associados, mesmo que investidos na condição de

membros da diretoria ou conselno, não respondem , nem mesmo subsid iariamente, pelos

encargos e obrigações socia is da contra idos ou orig inários da associação.

Parágrafo sogundo • As obrigações, encargos e ônus, orig inários ou

contra idos pela Associação, jamais poderão recair sobre o associado pessoa física,

~ Capdulo X IV

~ Do patrimônio SOC ial

~ Parágrafo primeiro :F ICa expressamente vedada a aquisição ou disposição

~ de qualquer bem da aSSOCiação,seja ele móvel ou Imóvel, sem o previa aprovação da

~ tAssemblé la Geral, convocada especia lmente para esta finalidade

•

ser comprovada

melhor para o

A linea _ A, Em caso ,de aquisição o valor apurado será integralizado no

senvoivimen!o das ativ idades socia is ou no aumento do patrimônio da Associaç3o.

A linea B, Em caso de disposição. devera

ocumentalmente a necessidade, e ainda considerando que ser~

desenvolvimento das ativ idades socia is da Associação,

A lmea - C A ASSOCiaçãonão dlslrlbU l lucros, bonificações ou vanta?Jensa .J/1c
qualquer t'tu lo para d'''gentes, aSSOCiadosou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto

~ ~ Capítu lo XV

~,~I3<M~ ~

3
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Quadro D iretor B iên io 2015/2016

,
' . .• .• . .~ ., 1 .< .,, , • • ., , , , , , , , , . , , , , , , , , , , , , , , , ,( , ,_ , • . ~ " " • ." '. ,~ ,

c u n - '; ':~ ~ ," ''''

""""" , / .

)

anderle i Dellan;,

T e so u re iro ;

S e c re ta r io : v a lJo se d e P au la

JIêi '77..,..,; ~
2 " S ed e ta r io :iA m illo n f l im T iig o n i.

Presidênle: Ma,ia . e re z 2 : Broto

/0 1 0 4& r :X L , irz, '
Secretario : Vald ir Jose de Paula,

(

Parágrafo Único - Os casos om issos nO presente Estatuto ser;~o resolv idOS

pela Assemblé ia Gera l, especia lmente convocada para este fim , com antecedência m ín ima de
10 (dez) d ias de sua realiLaç~o, onde constará: loca l, d ia , mês, ano, hora, da primeira , segunda

e terce ira chamada. ordem do dia, e o nome. de quem a convocou, constitu irá em primeirà
convocação com 5 0% (c inq iJenla por cento). mais um dos associados, em segunda COnvOCa

quinze m inutos após a primeira , com 1 /3 (um terço) dos assooados, em te rc e i,a e ulj!

~ ""~Ç "e,ó . '" {m ,'" " ''" O O m'" " ',"O ' "m "o ,. e "o c ," " .

', , : :_ A ,,, • " " " ç " '~e " ," ,, , o . m "m o ' '" em ,,"~ .m "" '< ,o '" "
deu P<:lraclamaç~a, sendo aprovados por unanim idade, e le içãO de posse da nova dire toria par \

O biênio 201512016, a alteraçao estatutária nos termos descritos no presente, Nada mais, eu
Vald ir Jose de Paula, secretario , lavro a presente ala, a qual fo i devidamente lida, aprovada e
assinada por m im e pelos presentes
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3°~n tbn iO Lazze ri. ---

Canse ho F isca l E fe tivo :

e OIi~eira

Conse lho F isca l Su le

SebasM o Tenorio

~~--oAo
"M e lch io rT ilton

Jl:q ! !L I",c 4 ••=
rge AdM de O liV e ira
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ANEXO 5

MODELO DE REQUER I)'IENTO IlE KE"'OVAÇAo DE OUTORGA - KA lIlOD lFLSAo

CO )'ILN lTÁR IA

.\:om o Jo n- f{ '" 'n~ ,,n '"1< ,L \'.INDERLEI DELL 'L,I

F""beço e~ tr0 i,o (, ",ailj' u> ,,,',H "fm u"l,,."" .,;l.co",

CFP ,

1 :I'; .IIT

:--....n
-,510-',"

.\ en tidade aum a '1",I,ti,,><k "'gubnnen" ac\[o",ad , , P " '" '''' S "" '\.u J , I"J""h ,',,,,,,

C om unL tiri.l,ycm p<-"n tt \ '""" h""lé"á" por ;n tem ,ú llo Jo 'cu " 'r" '''''''''''" ler.! ' (0m ti""bn :cM " ""

m . ó", l'''"g~ .fu ún ico d . L "i nO , 9 ,612 /19 ')8 _ Lei J, R"dúlifu"o Com lu ,"""" ",li""," RE"'OYAÇAO

DA OUTORGA" '1""" f,,, (C om . 'p ,«en taçiio do , doem ncn"', li,,,< I,,, .h ,ú ,o , w Jo ; no onl'!" ,1 o ',, ,''''

o "l'i. ,u t< ",;e ,d •.

co"fom ilibd , com , ú lnm a ",""nz"~ ;:o d" \Iú li"i< io da, (om um ca",,"", < I" ",,,,,,lo co", o ' p ,m ",m o,

,é""i<0 ' 1 ''''\ ';<10 'n . fC~uL !m cntado"H '''''< , c<""t""e , d . '" 'p"< li," , liccn~ , de '!l,"",,," ,,r .•.,,'"

ção Com unitária R ádio FM C láudia
RadioN ,nnr\1

V ."dedei D el!> ,,;

Pr~.id~h/~

I::m ln~ç" .1<"" ''" ' ndéurn : RU .\ I'RL l)LR ICO C . l\fI 'O S . :-;0 171
B> irro :(I::~TRü

C i<"de.- CL ILDH

CEP' -o ,li'i\oJt' ~

111 ' \fj _~-=J

RELAÇÁO DE J}(){ ;t'M ENTOS NFCF .SSÁ RTOS .i. RENO \' M ;} ,O D I' O ll'I 'O ~GA _ RAD JO ])]fLS ,\.O

COMUN ITÁR IA
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D E C L A R A Ç Ã O P A R A IU ;I ' 'O V A Ç Ã O IM O U T O R G A I 'A R A E X E C U Ç Ã O D O

S F .] { V IÇ O D E R A ] ) IO D lF U S . .• •O C O M U N IT Á R IA

E u V a n d e r le i D e l la n i , n a 'lu a l id a d e d e r e p r e 5 e n ta n te le g a l d a A s s o c ia ç ã o

C o m u n i t ; í r i a R a d io fm C la u d ia .

( P r e s id e n te ) , d e c la r o p a r a o s d e v id o s f in s q u e :

- a em is s o r a n ã o v e ic u la n e n h u m a p u b l ic id a d e . l i c a n d o r e ,s a lv a d o s o s c a s o s d e a p o io

c u l lu r a l ;

- a em is s o r a r e S C rv a u m p e r c e n tu a l m ín im o d e 5 % (c in c o p o r c e n to ) d e te m p o d e s u a

p ro g r am a ç à o p a r a a t r a n s r n is s à " d e c o n te ú d o s n O l ic iO S 0 5 ,d e a c o rd " c o m o q l le c ~ la b e le e e o

a r t . 6 7 , 3 , d o D e c r e to n O 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o l l tu b ro d e 1 9 6 3 ; e

- a em is s o r a e l lm p r e a f in a l id a d e c o n s t i tu c io n a l d e p ro m o v e r a e u l lu r a n a c io n a l e r e g io n a l ,

a s s im c o m o d o e , l im u lo m in im o à p ro d u ç ã o in d e p e n d e n te cm re la ç ã o a o c o n le ú d o

v c ie u la d " , n o s m o ld e s d " a r t ig o 2 2 1 , 1 1 ,d a C o n s t i tu iç ã o F e d e r a l .

C la u d ia _ J I , tT , 0 9 d e M a rç o d e 2 0 1 6 ,

)~C~~a.ff)
A '},'IUl I 'd " " CfdIllfiJ 8.',9
"P..' ~ T ~ O < ;" " R " " " " o
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' In te ra tivo s

B O lE T O " N ad"C C < lsfa m ono ,jud '

ANAfEi
"

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

N o m e :

C N P J:

A S S O C IA C A O C O M U N IT A R IA R A O IO F M C L A U D IA - A C C

01 .596 .866 /0001 -70

C erliflC am o .Q ue n .o con stam , ilti: e s ta da ta , p cnd~ nc i"5 em seu nom e, re la ti.a s ~ s rece it~ <

a d m in IS tr a d a s p e la /ln .te i, r c s ,a lv a d o o d ir e ito d ~ s t~ ~ g ~ n c io d e c o b r a r q u a is q u e r d iv id a < d e

r e s p o n ,~ b ilid a d c d o c o n tr ib u in te .< :im o q u e .ie r e m a S C f apu rodas ,

E .ta ce rtid ão re le re -se exç iu siv am ""m ;, $ itlH lÇ Õ Odo con tribu in te no âm b ito dest. agênc ia , noo

constitu indo , po r cO Il'''9 u in te , p rov~ de inex i.tenc ia de déb ilO S in sc rito s em D ív ida A tiv a d~ un ião ,

3 d m in i5 tr a d o s p e la P r o c u r a d o r ia G e r a l d a F a le n d a N & e ;{ ) < la l.

E m itid a às 16 :31 :56 do d ia 24/030016 (~ o ra e da ta de B ra ,il,a ),

V álid aa té 23 /040016 .

C ert;d~ u exped ida g ra tu itam en te .
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Rf,LATÓRlO m: CON jiO l~M 1DADE

,~.( ,,
II t

PERM ISSIONÁRIO :A ss"ciaçiin Comunitária RalJio F1\) C lautlia.ACC

1- Cálm los:

Frequ~ncia: 87,9 MHz

Endereço: Rua Frederico Campos na 371 - C tntro- C1audia- MT

J,lltitudt: II °)0 ' OH" S Longitudt: 54° 52 ' 2" W

A ltura da Antcna: 30 m CO la base da torrc: 355 m elros

Ganho maximo da ant~na: 0 ,0 dA 11,0 vezes Cabo Coaxial: RGC-213

Comprim ento: 40 m elros EJici~m ;ia: 1 ,0 Potência: 25 W

li - D istância m ínim a" r " em metr"s:

I'o ld leia da TX : 1,0 x 1,0 x 25 = 25 v,'

L im ite de 10 % somado à dislân"ia m ínim a:

S = 0.009 W /m '25 x 1.64 X 2,56

4x1lx900

s '" trp X 1,64 X 2,56 ~

4x1Ix30 '

Rp - 2,0 '" 0 ,20 = 2,20 m ctros

Ro = 0,9 + 0,09 = 0,09 m~tros

c - D"nsitlatl~ t1~Potência S :

tp : 0 ,409 ,'etp = tp = 2,0 m

ro=0,llo :4 ,,'erp '" ro"O ,9m

Portanto , e~ lá dentro do lim ill: da Norm a.

I) -I'arcnr C"nclusi~ ',,;

Concluo de """rdo com os d.kulos re"li/.ado~ no rd"lóri" de conrorm idad~ acim a, os

lrabillhadores e a pozlaçãO não sofreram irradm ções acim a do lim ite pennitido,

i":';,"d0r;J~I' :r'fjD'- ,,' 303 d, 02d, J"lho d02002

'l~ U'
E ~ V lclra "

CKEA 162110-15 ' Reg, UO,
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•. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
----------------------------------------------~~~-----
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se hoUler qualquer di-ergência. pro~derJCie junto il

RFB a sua atualização cadastral.

r-------- ---------------------------------

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

";'~EflO Df "'OCR>;""

o 1. 596. 85610001.10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAo

CADASTRAL

DATAD,,,,,,,,nUF<A

18/12/1996

NOMEEM'''''","'''-
ASSOCIACAO COMUNlTARIA AAOIO F M ClAUlIlA

';'uL.O"" ~l-='" '''''0 IN""'" De' ANT""""
RADlONATIVAFM

cCOiGO • DE"'" <;1<>OAA'M>""" ECcW .•••"'" F'''''C,",,"
9•. 30_B-oO. Atlvid.d•• de .S$oci~ç6n de defesa de dl •• itcs seei.is

c<ll>i<',o [ Of"' •• 0:;"'" """ ,,~..,""" ECOOC*<",,," ""CU NO"""'"
94,9J-o-oo. "t;~ldad•• de organizações .u"c1all.as IIgld•• t cu~"r~• ÍI.rl.
94.99.5-00•AII.ldade. ossociativ •• n~o c 'peclllcodu onteriorm ente

COOIOOE OfSC~O:;/<}DA"An,~UA JURIo"",

399_9. A5SOCIACAO PRIVADA

C{lGIWX)(JRO

R FREDEJlICO CAMPOS

E"Of~EÇO ECfl'lOO<:O

orcontas@terr •.com.br

srtuK;kJ CKJ<STR"-

ATIVA

'''''''OI'<E
(65l54Gl-40G

{lATA{lA"TU,",,"" """",,TR"-
26W7/199S

Apro~do pela Instrução Normativa RFB n" 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 2810112016 às 11;13:58 (data e hora de Brasl1ia). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29444/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.043984/2015-21
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
RÁDIO FM CLÁUDIA, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cláudia/MT, por meio da Portaria nº
791, publicada no DOU de 20/05/2002 e do Decreto Legislativo nº 975, publicado
no DOU de 16/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/11/2014. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 07/04/2016, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do pedido de
renovação, este Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica nº
19499/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 28146 de 2015, questionando acerca do
interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá,
portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao
que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga. 

 
CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 04/11/2016, às 15:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1473348 e o código CRC 459B07BD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 1473348
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42950/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA
Avenida Marechal Cândido Rondon, nº 16 – Bairro: Centro
78.540-000 / Cláudia – MT
​CNPJ n° 01.596.866/0001-70
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.043984/2015-21.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29444/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1473363 e o código CRC 0DE5E13D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42950/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043984/2015-21 - Nº SEI: 1473363
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1618/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Vanderlei Dellani
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA
Rua Frederico Campos, 371 - Centro
78540-000 – Cláudia/MT

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 42950/2016/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1620453 e o código CRC A8EDDFBD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1618/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043984/2015-21 - Nº SEI: 1620453
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

NOTA TÉCNICA Nº 17907/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.043984/2015-21

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRI

1.              A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cláudia, estado de Mato
Grosso, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
1066957), em 07/07/2016, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 16/10/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,atualizada,
atestando que a
emissora encontra-se
com suas instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de

Essa declaração deverá ser
assinada pelo
representante legal da
Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
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respectiva licença de
funcionamento da
estação.

Comunicações.

Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40
da Portaria nº 4334, de
2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser
encaminhado registrado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131, Estatuto social

 

Estatuto Social
atualizado, contendo
entre outras, as
seguintes disposições:
 

-   garantir o ingresso
gratuito, como associado,
de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica,
 
-   garantir às pessoas
físicas  associadas o direito
de votar   e ser votado para
todos os cargos de direção,

  -   garantir o direito de voz
e voto aos associados nas
instâncias deliberativas,

 

- O estatuto social não
especifica a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, V da
Portaria.

" fica instituído  Conselho
Comunitário que será
composto por no mínimo
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

cinco pessoas
representantes de
entidades da comunidade
local, tais como associações
de classe,
beneméritas,religiosas ou
de moradores, desde que
legalmente constituídas,
com objetivo de
acompanhar a
programação da emissora,
com vista ao atendimento
do interesse exclusivo da
comunidade e dos
princípios estabelecidos no
art.4º da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998 e
demais dispositivos legais
vigentes"

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para se
adequar ao que determina
a Portaria.

 

Observação 1: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto,
no Cartório Civil de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso III Ata de eleição.

 
Cópia da Ata de eleição da
atual Diretoria,    
devidamente registrada
no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
constando todos os cargos
previsto no   Estatuto Social,
alertando que nenhum
membro eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer outro
tipo vínculo, seja familiar,
religioso, econômico,
(art.131, inciso III da Portaria
nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015). O mandato da
diretoria anterior, venceu em
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2016.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada
pela emissora, assinado
por todos os cinco (5)
membros do Conselho,
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como a
grade de programação.

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras,
as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

art.22,§3º,III,
c/c o art. 42
 da Portaria
4334,de

RG e CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia LEGÍVEL
do RG e CPF de todos os
membros da Diretoria.

Não serão aceitos cópia
da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).
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2015
OBS: Para aqueles RG que
já contém o CPF, fica este
dispensado de
apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 07/08/2017, às 08:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2106896 e o código CRC 887ABDB1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2106896

Nota Técnica 17907 (2106896)         SEI 53900.043984/2015-21 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34610/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA
Rua: Frederico Campos, 371 - Centro
CEP: 78540.000 - Cláudia/MT
CNPJ n°01.596.866/0001-70

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.043984/2015-21.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17907/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/08/2017, às
09:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2106920 e o código CRC 8B6206BC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34610/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043984/2015-21 - Nº SEI: 2106920
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C ó p ia d a I \ t a d e a tu a l in J ç ; ) o d o E s ta tu to S o c ia l 0 3 à 1 1

R e g is t r a d a e I \v e r b a d a em C a r tó r io d e a c o r d o c o m a

P o r ta r i a 4 3 3 4 d e 2 0 1 5

- -C ó p ia d a I \ t a d e E le iç ã o e P o s s e d a n o v a d i r e to r i a 1 2 à 2 7

r e g i s t r a d a e m C a r tó r io

l J l t im o
-

- -R e la tó r io d o C o n s e lh o C o m u n i tá r io e g r a d e d a 2 8 à 3 1

p r o g r a m a ç ã o

C ó p ia s d e R G e cpr- d o s m em b ro s d a d i r e to r i a
3 .1 .à 5 2
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Cláudia j MI", 26 de setembro de 2017.

O fíc ü o r iO O 1 l6 j2 1 l)1 7

Senliora Coor<llclI1adora iGcralll1 l! U~i1(~ ill)~ lü i'IU1!iãOComunitária: Inalda Cellna Madio

o S EN H O R JO Ã O B A IIS T II M O R A E S D E O IlV E lR A , R G 10 4 7 1 4 5 ..6 S S P jM T e

C P F 78227780130, R E PR E SEN TA N T E I EG II! . da A SSO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA R Á D IO FM C LÁ U D IA

notificado nos autos de processo citado acima, vem respeitosamente, encam inhar documentos que

sL'guem em anexo para que sejam juntados no processo acima citado.

Sendo o que se apresentava para o momento, na certeza do pronto

atendimento.

A tenciosamente,

.1

.- J
~ E O U V E IR A

I'r "idente
Ges -O 2017-2019

À SENIIORA

1
.'Y

INALDJ\ CELlNA ililJ\[)I0

MD. C()OR l)ENAll()RA-GE~fAL 1lI, 1fJ\n10IliFUSÃO COMUNITJ\R IA

M IN ISTÉRIO llil G IÊNCW , Ti'CN(li.()()Ii", i i 'lO V í'lÇ Õ E S E COMONICAÇOES-----------

_____ O_R_A_S_íL_IA_-_D_F . 1 ~ 1 1 J1 1 £ d pQ :O _ tx :tm ..- .-_ '_C _ o _

- - - - - - - - - - - - - - ; : :E rn =tO "'3;l);"""":, '10, r£ ;J :J j~ k xw

~ 0 1 1 \~ C fV 2
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)]U:lARAÇÃO

E u , Jo ão B a tis ta M o ra e s de O liv e ira , b ra s ile iro , ca sa do , in s c r ito n o C P F :

782/.77801-30, HG nY 10IlI14!;'(i SSP /M r , re s id e n te n a R ua F e rre ira M ende s , n úm e ro 939,

D EC LARO , p a ra fin s d e R eno va ção de O u to rg a , d a A sso c ia çã o C om un itá r ia R ád io FM C lá ud ia ,

q u e a em is so ra e n con tra -se com sua s in s ta la çõ e s e equ ip am en to s em con fo rm id a de com a

ú ltim a A u to r iz a çã o do M in is té r io d a s C om un ica çõ e s , d e a co rd o com os pa râm e tro s té cn ico s

p re v is to s n a re g u lam en ta çã o v ig e n te , co n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ça de fu n c io n am en to d a

e s ta çã o .

P o r se r e xp re ssã o da ve rd a de , firm o a p re se n te i)E C tA ItA Ç ÃO .

C iá u d ia /M T , 2 6 de S e tem b ro de 2017 .

2
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PÚ8LICA-F ERAT.lVA-DO-BRASI
COMARCA DE cLAUDIA. ESTADO DEMATO GROSSO. C6DIGO DA SERVENTIA: 410

fPCiXiNB :P

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURíDICAS
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(N P ) 0 9 .5 /3 .9 8 //0 0 0 /-4 5

A v . G a sp a r D u tr a , 98/. S a fa 0 2 - T e le fa x : (66)3546./684 - C E P1 8 .5 4 0 -0 0 0 - C lá u d ia -MT

I
t
j
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ÚB I -F-IDERATIVA-DO--BRASU.
COMARCA DE CLÁUDIA. ESTADO DE MATO GROSSO. CÓDIGO DA SERVENnA: 410

ZP~~
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURíDICAS

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

(NP) 09.5/3.98//000/-45

Av. Gospor Dutro, 9 8 / - Solo 02- r.l.fax: ( 6 6 )3 5 4 6 - /6 8 4 - CEP78.540-000 - c/á"a,a .Mr

I L IV R O A -0 6 C E R T ID Ã O F O L I IA S 1 0 5 /1 1 4

I
d e e x p a n s ã o . a m p l ia ç ã o . in v e s t im e n to s e te c n o lo g ia d e a c o rd o o q u e d is p õ e o a r t ig o 3 ° d o

d e c r e to 5 2 .7 9 5 d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 .9 6 3 . e n o s l im i te s f ix a d o s e f o n n a s e s ta b e le c id a s em

le g is la ç ã o e s p e c i f ic a , p a r t ic ip a ç ã o em o u t r a s s o c ie d a d e s , s a c ia s o u q u o t i s ta s em

em p re e n d im e n to s e x e c u ta d o s a s o p e r a ç õ e s r e la t iv a s a s a t iv id a d e s , q u e d e p e n d em d e a u to r iz a ç ã o

o u r e g is t r o e s p e c ia l . s e m c u n h o p o l í t i c o o u p a r t id á r io , in d e p e n d e n te d e c la s s e s o c ia l ,

n a c io n a l id a d e , s e x o , r a ç a . c o r o u c r e n ç a r e l ig io s a , c o n s t i tu íd a p o r te m p o in d e te rm in a d o . A r t . 2 " -

A A s s o c ia ç ã o p o d e r á c o n v e n ia r - s e a q u a lq u e r e n t id a d e p ú b l íc a o u p r iv a d a q u e a tu e n a á r e a

s o c ia l , d e s d e e s ta te n h a p o r t ln a l id a d e o s o b je t iv o s id ê n t ic o s a o d a " s s o c ia ç ã o . A r t . 3 " - A

A s s o c ia ç ã o p o d e r á c o n t r a ta r s e r v iç o s n e c e s s á r io s a o s e u d e s e n v o lv im e n to . d e s d e q u e e s te n ã o

v e n h a a c o m p ro m e te r o l im i te d e s u a s p o s s ib i l id a d e s f in a n c e i r a s . C a p í tu lo l i . D o s R e q u is i to s

p a r a a d m is s ã o , in g r e s s o , d em is s ã o e e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o A r t , 4 ° - P o d e r á a s s o c ia r - s e , q u a lq u e r

p e s s o a m a io r d e 1 8 (d e z o i to ) a n o s , o u m a io r d e 1 6 (d e z e s s e i s ) e m e n o r d e 1 8 (d e z o i to ) a n o s

le g a lm e n te em a n c ip a d o ( a ) , in d e p e n d e n te d e c la s s e s o c ia l , n a c io n a l id a d e , s e x o , r a ç a , c o r o u

c r e n ç a r e l ig io s a e , o u , p e s s o a ju r íd ic a d o m ic i l ia d a n a á r e a d e a b r a n g ê n c ia d a em is s o r a . A r t , 5 ° -

P a r a a d m is s ã o o in te r e s s a d o d e v e r á : I - A p r e s e n ta r r e q u e r im e n to ju n to a s e d e d a A s s o c ia ç ã o . 1 1 -

A p r e s e n ta r d o c u m e n to s p e s s o a is e c o m p ro v a n te d e r e s id ê n c ia n a á r e a d e a b r a n g ê n c ia d a

em is s o r a , e , n o c a s o d e m e n o r d e d e z o i to a n o s , d o c u m e n to le g a l c o m p ro b a tó r io d e s u a

em a n c ip a ç ã o . I I I - N o c a s o d e p e s s o a ju r id ic a , a p r e s e n ta r o e s ta tu to s o c ia l d a e n t id a d e ,

d o c u m e n to s c o n s t i tu t iv o s e d o c u m e n to s p e s s o a is d o s s e u s r e p r e s e n ta n te s le g a is , h em c o m o to d a s

a s c e r t id õ e s q u e d em o n s t r e m a d im p lê n c ia . IV - C o n c o rd a r c o m o p r e s e n te e s ta tu to e r e g im e n to

in te r n o e o s p r in c íp io s n e le d e f in id o s . V - T e r id o n e id a d e m o ra l e r e p u ta ç ã o i l ih a d a . P a r á g r a f o

ú n ic o : P a r a a d m is s ã o e in g r e s s o o in te r e s s a d o d e v e r á p r e e n c h e r f ic h a d e in s c r iç ã o n a s e c r e ta r ia

d a e n t id a d e , q u e a s e r á s u h m e t id a à a s s em h le ia g e r a l , e a p ó s c o m p ro v a ç ã o d o p r e e n c h im e n to d o s

r e 'q u is i to s d a le g is la ç ã o p e r t in e n te , q u a n d o te r á s e u n o m e , im e d ia ta m e n te , la n ç a d o n o l iv r o d e

a s s o c ia d o s , c o m in d ic a ç ã o d e s e u n ú m e ro d e m a t r íc u la c c a te g o r ia à q u a l p e r te n c e . A r t . 6 ° - É

d i r e i to d o a s s o c ia d o d em i t i r - s e d o q u a d ro s o c ia l , q u a n d o ju lg a r n e c e s s á r io , p r o to c o la n d o s e u

p e d id o ju n to à s e c r e ta r ia d a a s s o c ia ç ã o , s e n d o v e d a d o a o a s s o c ia d o q u e o p ta r p o r d em í t i r - s e o

d i r e i to d e r e q u e r e r q u a lq u e r r e s s a r c im e n to d a e n t id a d e . A r t . 7 " - A e x c lu s ã o , a p e rd a d a

q u a l id a d e d e a s s o c ia d o s e r á d c tc n n in a d a p e la 'a s s em b lc ia g e r a l , s e n d o a d m is s iv c l s o m e n te

h a v e n d o ju s ta c a u s a , a s s im r e c o n h e c id a em p ro c e d im e n to d is c ip l in a r , e m q u e l iq u e a s s e g u r a d o o

d i r e i to d a am p la d e f e s a e d e r e c u r s o , q u a n d o f ic a r c o m p ro v a d a a o c o r r ê n c ia d e : I - V io la ç ã o d o

e s ta tu to s o c ia l . 1 1 - V io la ç ã o d o R e g im e n to In te r n o . 111 - D i f am a ç ã o d a " s s o c ia ç ã o , d e s e u s

m em b ro s o u d e s e u s a s s o c ia d o s . IV - A t iv id a d e s c o n t r á r ia s à s d e c is õ e s d a s a s s em b le ia s g e r a i s . V

- D e s v io d o s h o n s c o s tu m e s . V I - C o n d u ta d u v id o s a , m e d ia n te a p r á t ic a d e a to s i l í c i to s o u

im o r a is . V I I - E x im ir - s e d a o b r ig a ç ã o d e c o la b o r a r e p a r t ic ip a r d e f o r n la c o n c r e ta e a tu a n te

n o s e v e n to s d a e n t id a d e . A r t , 8" - D e t ln id a a ju s ta c a u s a , o a s s o c ia d o s e r á d e v id am e n te

I
n o t i f ic a d o fo n n a lm e n te d o s f a to s a e le im p u ta d o s , p a r a q u e a p r e s e n te s u a d e f e s a p r é v ia n o p r a z o

d e 1 5 (q u in z e ) d ia s a c o n ta r d o r e c c b im c n to d a c o m u n ic a ç ã o . A r t . 9 ° - A p ó s o d e c u r s o d o p r a z o

d e s c r i to n o p a r á g r a f o a n te r io r , in d e p e n d e n tem e n te d a a p r e s e n ta ç ã o d e d e f e s a , c a b e r á a D ir e to r ia

.E x e c u t lv a c o n v o c a r A s s em b le ta e r a x t r a o r 1 1 1 n a p a r a e 1 e r a ç a o a e x e u s a o o a s s o c ia 0 .-

_ _ _ _ _ _ _ !~ P ~ a .~ r~ ár a f o ú n ic o - U m a v e z e x c lu íd o s e r á v e d a d o a o a s s o c ia d o o d i r e i to d e r e u e r e r u a l u e r

r e s s a r c im e n to d a e n t id a d e . C a p í tu lo m. D o s d i r e i to s e d e v e r e s d o s a s s o c ia d o s . A r t . 1 0 ° - S ã o

d i r e i to s d o s a s s o c ia d o s : I - V o ta r e s e r v o ta d o p a r a q u a lq u e r c a r g o d a a s s o c ia ç ã o , n a f o n n a

p r e v is t /n e s te e s ta tu to . 1 1 - U s u f r u i r o s b e n e f ic io s o f e r e c id o s p e la a s s o c ia ç ã o , n a f o n n a p r e v is ta
I '1_

~
, l e i

'. "-
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FO L IIA S 105 /1 14C ER T ID ÃO

FED ERA 'l'lV A -D O -B RA S
:OMARCA DE CLÁUDIA. ESTADO DE MATO GROSSO. CÓDIGO DA SERVENTIA: 410

ZP0JEriJ $

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

(N P ) 09 .513 .981 /0001 -45

A v . G aspar O u tra , 981 . Sa la 02 . Te/e fax: (6 6 ) 3546 -1684 - CEP78 .540 -000 • C láud ia - m T

L IV RO A -06

In es te e s ta tu to . 1 11 - R eco rre r à A ssem b le ia G e ra l con tra qu a lq u e r a to d as D ire to ria s o u do s

C on se lh o s . IV - O d ire ito d e um ún ico vo to . V - O d ire ito d e vo z e vo to n as in s tân c ia s

I
d e lib e ra tiv a s . A rt. 1 1 ° - S ão d ev e re s do s a sso c iado s : I - C um p rir e faze r cum p rir o p re sen te

e s ta tu to e o reg im en to in te rn o . II - R esp e ita r e cum p rir a s d ec isõ e s d a A ssem b le ia G e ra l. 1 11 -

Z e la r p e lo bom nom e da asso c iação . IV - D efcnd c r o p a tr im ôn io c o s in tc rc ssc s d a a sso c iação . V

- C um p rir e faze r cum p rir o reg im en to in te rn o . V I - C om parece r p o r o ca s ião d as e le içõ e s . V II -

V o ta r p o r o ca s ião d as e le içõ e s . V III - D enun c ia r q u a lq u e r irreg u la rid ad e v c rif ie ad a d en tro d a

a sso c iação , p a ra qu e a A ssem b le ia G e ra l tom e p rov id ên c ia s . IX - P a rtic ip a r d e fo rm a con c re ta e

a tu an te do s ev en to s d a en tid ad e e co labo ra r d o ando -se ao s trab a lh o s n ece ssá rio s . P a rág ra fo

Íln ico : O s d ire ito s e d ev e re s d e sc rito s n e s te e s ta tu to d ev e rão ob se rv a r o s p rin c íp io s d a ig u a ld ad e ,

leg a lid ad e , im pesso a lid ad e , m o ra lid ad e , p ub lic id ad e , econom ic id ad e e d a e fic iên c ia . C ap itu lo

IV . D as fo n te s d e recu rso p a ra m anu ten ção . A rt. 1 2 ° - S e rão ob tid a s sob fo rm a de apo io cu ltu ra l

p a ra sa tis fa ze r o s en ca rg o s d a a sso c iação e a su a n ece ss id ad e d e exp an são , am p lia ção ,

in v e s tim en to s e tecno lo g ia . C ap itu lo V . D a con s titu iç ão e fu n e io n am cn to do s ó rg ão s

d e lib e ra tiv o s . A rt. 1 3 ° - A asso c iação se rá con s titu id a p e lo s segu in te s ó rg ão s : I - A ssem b le ia

G c ra l. II - D irc to ria E x ccu tiv a . 1 11 - C on se lh o F isca l E fe tiv o . IV - C on se lh o F isca l S up len te . V -

C on se lh o com un itá rio . P a rág ra fo p rim e iro : A A ssem b le ia G era l é o ó rg ão m áx im o e sob e rano

d a A sso c iação , e se rá con s titu íd a p e lo s seu s a sso c iado s em p leno go zo d e seu s d ire ito s . p od e rá

se r o rd in á ria o u ex trao rd in á ria , e se rá convo cad a , p e lo P re s id en te ou po r 1 /5 do s a sso c iado s ,

o nd e con s ta rá : lo ca l. d ia . m ês . an o . h o ra d a p rim e ira , segund a e te rce ira ch am ada , o rd em do d ia .

e o nom e de qu em a convo cou , com an teced ên c ia m ín im a de 10 (d ez ) d ia s d e su a rea liz ação ,

con s titu irá em p rim e ira convo cação com 50% (c in qu en ta po r cen to ). m a is um do s a sso c iado s . em

segund a convo cação . q u in ze m inu to s apó s a p rim e ira , com 1 /3 (um te rço ) d o s a sso c iado s . cm

te rce ira e u ltim a convo cação apó s 1 /2 (m e ia ) h o ra . com qua lq u e r n um ero d e asso c iado s .

P a rág ra fo segundo : C om pe te p riv a tiv am cn tc a A sscm b le ia G era l: I - A dm itir . d em itir e ex e lu ir

adm in is trad o re s e a sso c iado s . 1 1 - A lte ra r . n o to do ou em pa rte , o p re sen te e s ta tu to so c ia l. A rt.

1 4 ° - Q uando a asscm b lc ia g c ra l fo r convo cad a p e lo s a sso c iado s . d ev e rá o p re s id en te convo cá -Ia

no p razo d e 3 (trê s ) d ia s . co n tado s d a d a ta en treg a do requ e rim en to . q u e d ev e rá se r en cam inh ado

ao p re s id en te . co n tendo su a d ec la ração d c c icn tc com da ta c ho ra do receb im en to . se o p re s id en te

n ão convo ca r a a ssem b le ia . aq u e le s qu e d e lib e ram po r su a rea liz ação . tà rão a convo cação . A rt.

1 5 ° - A D irc to ria E x ccu tiv a d a a sso c iação se rá con s titu id a po r 09 (nov e ) m em b ro s . o s qu a is

o cup a rão o s ca rg o s d e : P re s id en te , V ice P re s id en te , S ec re tá rio , 2 ° S ec re ta rio , T esou re iro , 2 °

T csou rc iro . I ° D ire to r A dm in is tra tiv o . 2 ° D ire to r A dm in is tra tiv o , 3 ° D ire to r A dm in is tra tiv o . A

D ire to ria reun ir-se -á . o rd in a riam en te , um a vez po r m ês c , ex trao rd in a riam en te , q u ando

convo cad a p e lo p re s id en te ou p e la m a io ria d e seu s m em b ro s . com as segu in te s p re rro g a tiv a s : I -

D irig ir a A sso c iaçào . d e aco rdo com o p re sen te e s ta tu to , e adm in is tra r ° p a tr im õn io so c ia l. 1 1 -

C um p rir e faze r cum p rir ° p re sen te e s ta tu to e a s d ec isõ e s d a A ssem b le ia G e ra l. 1 11 - R ep re sen ta r

e d e fend e r o s in te re sse s d e seu s a sso c iado s . IV - E labo ra r o o rçam en to anu a l. V - A p re sen ta r a

A ssem b le ia G e ra l. n a reun ião anu a l, o re la tó rio d e su a g es tão e p re s ta r con ta s re fe ren te s ao

ex e rc íc io an te rio r;-V I --/\ v a lia r e ap re sen ta r o p ed id o d c adm issão d e asso c iado s . V (J~ -~A va lia r e~

p re sen laL p ed idC L de -d em issão dC -aS su c ladQ sJIII - A va liaL l::Jp re se Ilta r a ex c lu -

a 'sa c iad o s . IX - A dm itir e d em itir o s fn n c io n á rio s d a en tid ad e . P a rág ra fo Íln ico : A s d ec isõ e s d a

d ire to ria ~ 'e rào se r tom adas po r m a io ria d e vo to s , d ev endo es ta r p re sen te s , n o reun ião , a

m a j0 ri)f so lm a d e seu s m em b ro s , c ab endo ao P rc s id en te . em caso d e em pa te . o vo to d e
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FO LH A S 105 /114CERT ID Ã O

DÚBLICA--fEDERATIVA-DO-BRASI
C O M A R C A D E C L Á U D IA . E S T A D O D E M A T O G R O S S O . C Ó D IG O D A S E R V E N T IA : 4 1 0

fP a tK 3 J 9 = < >

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURíDICAS

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

CNPJ 09 .513 .98 //000 /-45

A v . G aspa r D u fro , 98 /.501002 - Te le fo x : (66 )3546 -/684 - CEP 78 .540 -000 . C láud ia -M T

: I L_I_V _R_O _A _ ._0_6_

qualidade . A rt. 16° - C om pete ao PRES ID EN TE : I . R ep resen tar a assoc iação a tiva e

passivam en te . peran te os ó rgãos púb licos. jud ic ia is e ex tra jud ic ia is . inc lu sive em ju ízo ou fo ra

de le . podendo delegar poderes e constitu ir p rocu rado res e advogados para o fim que ju lgar

necessário . 11 - C onvocar e p resid ir as reun iões da D ire to ria E xecu tiva . 111 • Convocar e p resid ir

I as A sscm blc ias O rd inárias c E x trao rd inárias . Jun tam cn te com o tcsou rc iro . ab rir c m an ter con tas

bancárias . assinar che4ues e docum en tos bancário s e con tábe is . IV - O rgan izar re la tó rio

con tendo o balanço do exerc íc io finance iro e os p rinc ipa is even to s do ano an terio r.

ap resen tando -o a A ssem ble ia G era l. V - C on tra ta r func ionário s ou aux ilia res espec ia lizados.

fixando seus vencim en tos. podendo licenc iá .lo s . su spendê-lo s ou dem iti. lo s . V I . C ria r

departam en tos pa trim on ia is . cu ltu ra is , soc ia is , e ou tro s que ju lgar necessário s ao cum prim en to

das fina lidades re lac ionados a com un icação nom eando e destitu indo os respec tivos responsáve is .

A r\. 17" - C om pete ao V ICF , - PRF ,S ID EN TE , substitU Í-lo , lega lm en te ou rep resen tá-lo , em

suas fa ltas e im ped im en tos, assum indo o cargo em caso de vacância . A rt. 18° - C om pete ao

SF ,CRF ,T Á R IO : I - R ed ig ir e m an ter, em d ia , tran scrição das a tas das A ssem ble ias G era is e das

reun iões da D ire to ria E xecu tiva . 11 - R ed ig ir as co rrespondências da A ssoc iação . In . M anter e

te r sob sua guarda o arqu ivo da A ssoc iação . IV - D irig ir c supcrv isionar todo o traba lho da

Secre ta ria . A r\. 19° . C om pete ao 2" SECRETA R IO , substitu i-lo , lega lm en te ou rep resen tá-lo ,

em suas fa ltas c im pcd im cn tos, assum indo o cargo em caso de vacância . A rt. 20° . C om pete ao

TESO U RE IRO : I . M an ter, em estabe lec im en tos bancário s, jun tam en te com o presiden te , o s

va lo res da A ssoc iação , podendo ap licá .lo s , ouv ida a D ire to ria E xecu tiva . n . A ssinar, em

con jun to com o P residen te , o s cheques e dem ais docum en tos bancário s e con tábe is . In - E fetuar

os pagam cn tos au to rizados e receb im en tos dev idos à A ssoc iação . IV - Superv isionar o traba lho

da tesou raria e da con tab ilidade . V - A presen tar ao C onse lho F isca l, o s ba lance tes scm cstra is e o

balanço anual. V I - E labo rar, anua lm en te , a re lação dos bens da A ssoc iaçâo , ap resen tando -a ,

4uando so lic itado , à A ssem ble ia G era l. A rt. 21° - C om pete ao 2° TESO U RE IRO , substitu í-Ia .

lega lm en te ou rep resen tá-lo , em suas fa ltas e im ped im en tos, assum indu o cargo em caso de

vacância . A rt. 22" - C om pete ao I" D IRETO R , gcrir adm in istra tivam en te a assoc iação em todos

os âm bito s com a ap rovação d ire ta dos m em bros da D ire to ria E xecu tiva . A rt. 23° - C om peie ao

2" D IRETO R , substitU Í-Ia , lega lm en te ou rep resen tá-lo , em suas fa ltas e im ped im en tos,

assum indo o cargo em caso de vacância . A rt. 24° - C om pete ao 3" D IRETO R , substitu i-lo ,

lega lm en te ou rep resen tá-lo , em suas fa ltas e im ped im en tos, assum indo o cargo em caso de

vacância . A r\. 25° - C onse lho fisca l e l"e tivo será com posto po r 03 (três) m em bros, e tem por

ob je tivo , inde legável, fisca lizar todos os a to s de todas as esferas da assoc iação . A r\. 26° -

C om pete ao C onse lho F isca l Sup len te , suhstitu ir, lega lm en te ou rep resen tar o C onse lho F isca l

e fe tivo , em suas fa ltas e im ped im en tos, assum indo as ob rigações e responsab ilidades. A rt. 27" -

O correndo afastam en to , m udança de dom ic ilio , exc lu são , m orte ou renúncia de assoc iado que

com põe a D ire to ria , c o s C onse lhos da A ssoc iação , caberá convocação de A ssem ble ia G era l

E x trao rd inária , onde consta rá : loca l, d ia , m ês, ano , ho ra da p rim eira , scgunda e terce ira cham ada ,

o rdem do d ia , e o nom e de quem a convocou , com an tecedência m ín im a de 10 (dez) d ias de sua

rea Izaçao , cons I U lra em pnm elra convocaçao -com -) o~ c ll1quen ta-po r.cen to ),-m als 'um 'dos

assoc iados, em scaunda convoca ão u inze m inu to s a ós a rim eira com 1/3 um t

assoc iados, em terce ira e u ltim a convocação após 1 /2 (m eia) ho ra , com ual uer num ero de

assoc iados, p fa p reench im en to dos respec tivos cargos. P arág rafo ún ico : Q uando necessário ,

po r A ss ~ lb l .~ G era l E x trao rd inária , esta e legerá um a com issão p rov isó ria com posta po r 05
(

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 7



jl

FOL IIA S 105 /114CERT IDÃO

REPÚBL-KA-RDERAI-IVA-DO---BRASI
COMARCA DE CL4uDIA. ESTADO DEMATO GROSSO. CÓDIGO DA SERVENTIA: 410

iF ~ ;P
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURíDICAS

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

C N P J 0 9 .5 1 3 .9 8 //0 0 0 1 -4 5

A v. G a sp a r D u tra , 981- S a la 0 2 . T e /e fa x: (66)3546-/684 - C E P 7 8 .5 4 0 -0 0 0 - C lá u d ia -M T

L IVRO A -06

11
I

(c inco .) m em bros. que adm in istra rá a en tidade c fará rea lizar novas e le ições, no p razo m áx im o de

60 (sessen ta) d ias. con tados da data de rea lização da referida assem ble ia . A rt. 28" - F ica

in stitu ído o C onse lho C om un itá rio da A ssociação C om un itá ria R ad io FM C láud ia . com no

m ín im o . c inco (05 ) pessoas rep resen tan tes de en tidades da com un idade loca l, ta is com o

Iassoc iações de c lasse benem éritas ou de m orado res, desde que lega lm en te constitu ídas.

P arag rafo P rim eiro - O Conselho C om un itá rio é ó rgão au tônom o de lisca lização e terá o fim

espec ífico de acom panhar e ze lar da p rog ram ação da em isso ra . com vista ao a tend im en to do

I in te resse exclu sivo da com un idade e aos p rinc íp io s estabe lec idos do artigo 4° da L ei 9612 de

fevere iro de 1998 e dem ais d ispositivos lega is v igen tes. P arag rafo Segundo - Poderão ind icar

rep resen tan tes para com por o C onse lho C om un itá rio , den tre ou tras, en tidades de c lasse ,

benem éritas . re lig io sas ou de m orado res. exc lu ída a p róp ría execu to ra do serv iço e a

A dm in istração Púb lica d irc ta c ind ire ta . P arag rafo T erce iro - A s pessoas ju ríd icas e sens

rep resen tan tes. enquan to partic ipan tes do C onse lho C om un itá rio , não poderão ser assoc iados da

A ssociação C om un itá ria R ad io FM C láud ia . ncm podcrão partic ipar da p rodução ou do

tinanciam en to de p rog ram as, ressa lvados os in fom ,es pon tua is à com un idade . P arag rafo

Q uarto - C ada en tidade que tenha a in tenção de ind icar com poncn tc para o C onsc lho

C om nn itá rio poderá ap resen tar apenas um rep resen tan te . ressa lvada a h ipó tese de inex istir um

núm ero m ín im o de en tidades que queiram partie ipar do C onse lho . P arag rafo Q u in to - C om pete

ao C onse lho C om un itá rio . no exerc íc io de suas tim ções: I - lisca lizar a p rog ram ação da

em isso ra ; 11 - so lic ita r ao ó rgão de d ireção da en tidade au to rizada in fo rm ações e esc la rec im en tos

i
concernen tes ã gestão das a tiv idades, á rea ed ito ria l, d ireção da p rog ram ação . den tre ou tro s; 111 -

fazer recom endações ao ó rgão de d ireção da en tidade au to rizada ; IV - rea lizar pesqu isa de

sa tisfação ou op in ião jun to à com un idade a tend ida ; V - receber rec lam ações, denúncias e

e log io s: e V I - subm eter ao M in isté rio das C om un icações e aos ó rgãos de d ireção da en tidade

au to rizada re la tó rio c ircunstanc iado acerca da p rog ram ação . A rt. 29 - S em prc que so lic itado pelo

M in isté rio das C om un icações, a en tidade deverá ap resen tar re la tó rio c ircunstanc iado , e labo rado

Ipelo C onse lho C om un itá rio , con tendo a descrição e a avaliação a respe ito da g radc dc

p rog ram ação . considerando as lina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

ICap itu lo V I. D as cond ições para a lte ração esta tu tá ria . A rt. 30" - O presen te esta tu to soc ia l

poderá ser refo rm ado no tocan te à adm in istração , no todo ou em parte . a qualquer tem po , po r

• de liberação da A ssem ble ia G era l E x trao rd inária . espec ia lm en te convocada para este fim . dez

d ias após a d ivu lgaçào de seu ed ita l de convocaçào , para tom ar conhecim en to tias ações tia

D ire to ria E xecu tiva e . ex trao rd inariam en te , quando dev idam en te convocada . C onstitu irá em

prim cira convocação com 50% (cinqucn ta po r cen to ), m ais um dos assoc iados, em segunda

convocação . qu inze m inu tos após a p rim eira . com 1/3 (um terço ) dos assoc iados, em terce ira e

u ltim a convocação após 1 /2 (m cia) ho ra , com qualquer num ero de assoc iados. C ap ítu lo V II. D a

fo rm a de gestão adm in istra tiva e de ap rovação das respec tivas con tas. A r!. 31° - A assoc iação

será adm in istrada pclo D irc to r G cra l A dm in istra tivo , concom itan tem en te com a D ire to ria

E xecu tiva , e ado tarà p rá ticas de gestão adm in istra tiva , su fic ien tes a co ib ir a ob tenção , de fonua

ind iv idua l ou co le tiva , de bcnefic io s ou van tagcns, líc itas ou i íC ltas , e qua quer o rm a. rt.

-P ire to ria -E xecu ti v lW lp resen tará-o ;;Je la tó rioL con tábe i:L iL hssem bl,ja G era l convocada

ec ia lm en te-para_apm yaçã u rep rovação das con tas uc rcun ir-sc-à dcz d ias após a

d ivu lgação d r seu _ed ita l d ,: convocação , para tom ar conhecim en to das ações constitu ida em

pnm el -Õ ,o caçao com ,0% (cm quen ta po r cen to ). m aIs um dos aSSOC Iados. cm scgunda
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I
convocação . qu in zc m inu to s apó s a p rim c ira . com 1/3 (um tc rço ) do s asso c iado s . em te rce ira e

I
u ltim a convucação apó s 1/2 (m e ia ) hu ra . cum qua lqu e r num ero d e asso c iadu s . C ap ítu lu V III . I)a

qu a lid ad e d e asso c iado . A rt. 3 3 " - O s asso c iado s po ssu em d ire ito s e d ev e re s d e igu a l fo rm a .

A r!. 34" - A qua lid ad e d e assu c iadu nãu se rá tran sm iss ív e l, v is tu qu e é g a ran tid o o ing re sso

g ra tu ito e irre s tr ito a qu a lqu e r p esso a in te re ssad a . C ap ítu lo IX . D as convocaçõ es . A rt. 3 5 ' - A

c o n v o c a ç ã o d o s ó r g ã o s d e l i b e r a t i v o s s e r á o r d i n á r i a o u e x t r a o r d i n á r i a , s e n d o f e i t a , p e l o

P res id en te ou po r 115 do s asso c iado s , m ed ian te ed ita l f ix ado na sed e so c ia l d a asso c iação , com

an tcced ên c ia m ín im a de 10 (d ez ) d ia s d e su a rea lização , ond e con s ta rá : lo ca l, d ia , m ês , ano , ho ra

d a p rim e ira e segunda ch am ada , o rd em do d ia , e o nom e de quem a convocou . C ap ítu lo X . I)a

D isso lu ção . A rt. 3 6 " - A asso c iação pode rá se r d isso lv id a , d e sd e que con s ta tad a a

im po ss ib ilid ad e d e su a sob rev iv ên c ia . face à im po ss ib ilid ad e d a m anu ten ção de seu s ob je tiv o s

Iso c ia is . o u d esv irtu am en to d e su as fin a lid ad cs e s ta tu tá ria s ou , a in d a , p o r ca rên c ia d e apo io

cu ltu ra l e hum ano . m ed ian te d e lib e ração d e A ssem b le ia G era l, e sp ec ia lm en te convocad a p a ra

c s tc fim , d cz d ia s apó s a d ivu lg ação de seu ed ita l d e convocação . con s titu irá em p rim e ira

convocaçãu cum 50% (c inqu en ta po r cen to ). m a is um du s asso c iado s . em segunda convocação .

qu in ze m inu to s apó s a p rim e ira . com 113 (um te rço ) do s asso c iado s . em te rce ira e u ltim a

Iconvucação apó s 1/2 (m e ia ) ho ra , com qua lqu e r num ero d e asso c iado s . A rt. 3 7 . D isso lv id a a

asso c iação . o rem anescen te do seu p a trim ón io líq u ido , d epo is d e d eduz id as . se fo r O caso , a s

quo ta s ou fraçõ es , se rá d es tin ado con fo rm e dec isão d a assem b le ia g e ra l. C ap itu lo X I. D as

e le içõ es , p o sse e ex e rc ic io so c ia l. A rt. 3 8 " - A s e le içõ es se rão rea lizad as a cad a 02 (do is ) ano s ,

a lé o d ia 30 ( tr in ta ) d e ago s to , d ev endo es ta se r convocad a po r ed ita l, f ix ado na sed c so c ia l d a

asso c iação . com an teced ên c ia m ín im a de 10 (d ez ) d ia s d e su a rea lização , ond e con s ta rá : lo ca l,

d ia . m ês , ano , ho ra d a p rim e ira , segunda c tc rcc ira ch am ada , o rd em do d ia , e o nom c de quem a

convocou , con s titu irá em p rim e ira convocação CO I11 50% (c inqu en ta po r cen to ). m a is um do s

asso c iado s , em scgunda convocação , qu in ze m inu to s apó s a p rim e ira , com 1 /3 (um te rço ) do s

assu c iadu s . em te rce ira e u ltim a coovocação apó s 1 /2 (m e ia ) ho ra , com qua lqu e r num ero d e

asso c iado s . P a rág ra fo ún ico : N o caso d e au sên c ia ou im ped im en to do asso c iado , o d ire ito d e

vo ta r se rá ex e rc id o p rim e iram en te p e lo (a ) côn jug e com p rovado docum en ta lm en te (ce rtid ão d e

casam cn to ), c n ão sendo casado po r in s trum en to p a rticu la r o rig in a l d e p ro cu ração com finn a

reconhec id a em ca rtó rio , n ão pode rá se r con s titu íd o com o p ro cu rado r ou tro asso c iado , fic ando

ved ado qua lqu e r ou tro m e io ou m oda lid ad e d e rep re sen tação . A rt. 3 9 ' - A s ch ap as qu e

p re tend e rem conco rre r à s e le içõ es , d ev e rão se r ap re sen tad as e p ro to co la s n a sed e d a asso c iaçào

no p razo d e 03 (trê s) d ia s an te s d as e le içõ es , segu indo as ex ig ên c ia s con tid a s n a P o rta ria nO

4.334/2015 e a L e i nO 9 .612 /1998 , con tendo o s nom es d e todo s o s cand id a to s , a ss in a tu ra e seu s

re sp ec tiv o s ca rgo s . q u e em segu id a d ev e ra se r a fix ad a n a sed e d a A sso c iação . A rt. 4 0 " - A

im pugnação pode rá o co rre r a té o ho rá rio do in ic io d a vo tação , um a vez com p rovad a qua lqu e r

irregu la rid ad e em re lação ao p re sen te e s ta tu to , q u e pode rá se r fo nn a lizad a p e lo (s ) a sso c iado (s) ,

!àzendo con s ta r o (s ) m o tiv o (s) d a im pugnação , n ão sendo es te o m o tiv o p a ra o can ce lam en to

d as e le içõ es qu e d ev e rão tran sco rre r no rm a lm en te . A r!. 4 1 " - A s e le içõ es se rão rea lízad as po rIesc ru tín io sec re to ou po r ac lam ação tendo cad a asso c iado d ire ito a um ún ico vo to :-A rt. 4 2 ° - O

exe rc ic io ..so c iaL in ic ia ranu .w 3 .-0 l d e -se tem b ru .e ..l= in a rá .em ., I d e a go s tlL do .ano ..su b seq u en te

A rt. 4 3 ' - A D ire to ria od e rá se r ree le ita um a ún ica v ez . A rt. 4 4 ' - A asse d a d ire to ria e le ita

d a r-se -á em O I °e se tem b ro do ano em que en tra r em exe rc íc io . C ap ítu lo X lI. D a rem une ração .
I

A r!. 4 5 " 'um m em b ro da A sso c iação se rá d ev ido qua lqu e r tip o de rem une ração . qu ando,
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investido em algum ou em seu exerc íc io , pe las a tiv idades exerc idas na qua lidade de assoc iado .

C ap itu lo X III. D a responsab ilid ade dos m em bros,' A rt. 46 ° - O s assoc iados. m esm o que

investido s na cond ição de m em bros da d ire to ria ou conse lho , não respondem . nem m esm o

subsid ia riam en te . pe lo s encargos e ob rigações soc ia is da con tra ido s ou o rig inário s da assoc iação .

A r!. 47 ° - A s ob rigações. encargos c ônus. o rig inário s ou con tra ído s pe la A ssoc iação . jam ais

poderão reca ir sob re o assoc iado pessoa fís ica . C ap itu lo X IV . D o patrim ôn iu suc ia I. A rt. 48 ° -

fica exp ressam en te vedada a aqu is ição ou d isposição de qua lquer bem da assoc iação . se ja e le

m óvel ou im óvel. sem o p rev ia ap rovação da A ssem b le ia G era l. convocada espec ia lm en te para

esta fin a lid ade . I - Em caso de aqu is ição o va lo r apu rado será in teg ra lizado no desenvo lv im en to

das a tiv idades soc ia is ou no aum en to do pa trim ôn io da A ssoc iação . H - Em caso de d isposição .

devera se r com provada docum en ta lm en te a necessidade . e a inda considerando que será m elho r

para o desenvo lv im en to das a tiv idades soc ia is da A ssoc iação . H I - A A ssoc iação não d is tribu i

lu cro s . bon ificações ou van tagens a qua lquer titu lo . para d irig en tes . assoc iados ou m an tenedo res .

sob nenhum a fo rm a ou p re tex to . C ap itu lo XV . D as Om issões. A rt. 49 ° - O s caso s om isso s no

p resen te E sta tu to serão reso lv ido s pe la A ssem b le ia G era l, espec ia lm en te convocada para este

!im , com an tcccdênc ia m in im a dc 10 (dez) d ias de sua rea lização . onde consta rá : lo ca l. d ia . m ês.

ano . ho ra . da p rim eira . segunda e te rce ira cham ada , o rdem do d ia . e o nom e de quem a

convocou . constitu irá cm prim eira convocação com 50% (c inquen ta po r cen to ). m ais um dos

assoc iados. em segunda convocação . qu inze m inu to s após a p rim eira . com 1/3 (um terço ) dos

assoc iados. cm tercc ira e u ltim a convocação após 1/2 (m eia ) ho ra . com qualquer num ero de

assoc iados. F e ita a le itu ra pe lo secre tá rio , () p residen te passou para a ap rec iação e vo tação dos

assoc iados p resen tes . sendo ap rovada po r ac lam ação . O p residen te passou en tão fazer a le itu ra de

ap resen tação dos requerim en to s para novos assoc iados. sendo e les: G EORGES TOUFIC

TOUFIC JUN IOR , b rasile iro , so lte iro , se rven tuário da ju stiça , po rtado r da carte ira de

iden tidade reg is tro gera l nO853100 -5 SSP /M T , in scrito no C PF /M F nO 593 .055 .331 -91 , residen te

e dom ic iliado a R ua Ferre ira M endes, nO 583 . cen tro , C EP 78540 -000 , na c idade de C laud ia -

M ato G rosso . M A ICON SEGANFREDO . b rasile iro , so lte iro . advogado . po rtado r da carte ira de

iden tidade reg is tro gera l n ° 1241903 -6 SSP /M T , in scrito no CPF/MF n° 883 .947 .601 -63 ,

residen te e dom ic iliado a R ua José de M esqu ita , 'n ° 969 . cen tro . C EP 78540 -000 , na c idade de

C laud ia - M ato G rosso . S IDNEY CAM ARGO SCHE Jo 'FER , b rasile iro . so lte iro . rad ia lis ta ,

po rtado r da carte ira de iden tidade reg is tro gera l nO 2036809 -7 SSP /M T , in scrito no C PF /M F n°

815 .430 .509 -72 . residen te e dom ic iliado a A ven ida G aspar D u tra . nO 335 . cen tro , C EP 78 .540 -

000 . ncsta c idade de C laud ia /M T . A pós a ap resen tação dos nom es fo i franqueada a pa lav ra para

as conc lu sões da assem b le ia . não havendo m an ifestação con tra ria . o p residen te dec la rou o

ing rcsso dos novos assoc iados. em con fo rm idade com a le i. O p residen te en tão anunc iou que

fa ria ago ra a e le ição da nova d ire to ria . te rce iro item da pau ta , ap resen tou a chapa ún ica . um a vez

quc não houve reg is tro de ou tra chapa . peran te a assoc iação , para a gestão do p róx im o b iên io ,

com posta da segu in te fo rm a: P residen te : .IOÃO BAT ISTA M ORAES DE OL IV E IRA ,

b rasilc iro , casado . au tônom o . po rtado r da carte ira de iden tidade reg is tro gera l n ° 1047145 -6

SSP1M l. IIlscn to no C PF71V lF nO 18'Z:277l;U1- , reS I cn tc c om lC lla o a ua 'e rre lra -

M cndcs nO 939 , cen tro nesta c idade de C laud ia /M T . V ice P residen te : M AR IA TEREZ INHA

BROLO . b rasile ira . v iúva . secre ta ria , po rtado ra da carte ira de iden tidade reg is tro era l n °

734 .158 SSP I T , in sc rita no C PF /M F nO799 .550 .701 -10 , residen te e dom ic iliada a R ua Ferre ira

M endes./'-( /478 . cen tro . nesta c idade dc C láud ia IM T . T esou re iro : N E I AM IL TON
. (

s
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REPÚBldCA-fEDERAf-IVA-D0-8RASI
COMARCA DE CLÁUDIA. ESTADO DE MATO GROSSO - CÓDIGO DA SERVENTIA: 410

FOLHAS 105/114CERTIDÃO

fP&ikrv ~
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURíDICAS

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

(NP) 09_513.98//0001-45

Av. Gaspar Dutra, 981- Sala 02- relefax: (66)3546-/684. (EP 78.540-000. (/ciuáia -MT

LIVRO A-06

FORM IGO i'O l. hrasileiro . casado, comerciante. portador da carteira de identidade registro geral

nO2.144.077 SSP/PR . inscrito no CPF/MF n° 492.708.509-00, residente e dom iciliado a Avenida

M arechal Candido Rondon. nO 1.761, centro , nesta cidade de C láudia/MT. 2° Tesoureiro:

RENATO JOÃO MANTOVANI, brasileiro , casado. empresário . portador da carteira de

identidade registro geral nO207564 SSP/MT. inscrito no CPFIJvIF nO270.176.801-20, residente e

dom iciliado a Avenida M arechal Candido Rondon, n" 878, neste M unicipio de C laudia/MT.

Sccrctario: VANDERLEI DELLANI, brasilciro , soltciro . industrial. portador da cartcira dc

identidade registro geral nO703.796 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n° 567.206.10 1-04, residente e

dom iciliado á Rua Prudente de M oraes. nO 470, ccntro , ncsta cidadc de C laudia/MT. 2°

Secretario: JUDAS TADEU FELDHAUS. brasileiro , casado, agricultor, portador da carteira de

identidade registro geral nO 3.086.652-2 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n° 368.426.649-34.

residenle e dom iciliado a Rua Caslelo B raoco, n° 1.389, centro , nesta cidade de C laudia/MT.

CONSELHO DIRETOR: l° JORGE ADÃO DE OLIVEIRA , brasileiro , casado, autônomo.

portador da carteira de identidade registro geral nO 5153149-3 SSP/PR , inscrito no CPF/MF

725.782.979-91, residente e dom iciliado a Rua Floriano Peixoto. nO 129. Bairro Rotary, nesta

cidade de C laudia/MT. 2° SEBASTIÃO TENORIO , brasileiro , casado, comerciante, portador

da carteira de identidade registro geral n° 1.633.413 SSP/PR , inscrito no CPF/MF n°

009.609.189-49, rcsidcntc c dom iciliado a Rua Ferreira M cndes, nO 1.079, centro . nesta cidade de

C laudia/MT. 3" SIDNEY CAMARGO SCHEFFER , brasileiro , casado, autônomo, portador da

carteira de identidade registro geral nO2036809-7 SSP/MT CPF n° 815430509-72, dom iciliado a

Avenida Gaspar Dutra, n° 335. centro , nesta cidade de C laudia/MT. CONSELHO FISCAL

EFETIVO : I' VALTAIR LAZZARI, 2 ' VALDIR JOSE DE PAULA E 3' MANOEL

RODRIGUES CALIXTO . CONSELHO FISCAL SUPLENTES: 1° ,JOÃO ALCJR

MACHADO , LINDOMAR CAMARGO , CLAUDETE VIECELLI. Apos a exposição da

composição de membros da CHAPA ÚNICA o presidente solicitou aos presentes que a eleição,

segundo o estatuto . poderia ser por votação ou aclam ação. sendo que os presentes, em sua

unanim idade, se m anilestaram pela votação direta por aclam ação, sendo elcita a Chapa para o

próximo biênio, o presidente ressaltou que os trabalhos da nova diretoria serão duranie os

próximos dois anos, iniciando já na data de prim eiro de setembro, em conform idadc com o

Estatuto . O presidente agradeceu a todos os m embros da diretoria atual, que estiveram durante o

seo mandato ao seu lado. tom ando as m elhorcs dceisõcs quanto ao funcionamento da em issora e

da Associação e solicitou mais uma vez que se alguém não aprovasse os trabalhos e a

continuidade de mandato por falta dc clciçõcs anteriores que se m anifestasse. nenhum associado

se m anifestou contrario . sendo assim convalidado o mandato da atual diretoria. Passou a palavra

para o presidcntc clcito que agradeceu o apoio e se colocou a disposição de todos os associados

para juntos dar continuidade aos trabalhos da Associação. O presideote apresentou as entidades

que se m anifestaram para compor o Conselho Comunitário neste próximo biênio, em

conform idade com o novo estatuto , sendo elas: S indicato Dos Produtores Rurais, Rotary C lub De

C laudia/MT, L ions C lub De C laudia/MT. Loja M açônica Calixto Barbosa De C láudia/MT,

G rupo Agroflorestal e Proteção-Ambiental ~e Sindicato os - ra a a ores- urals,-sen o que

cnti~á.protocQ lar_Q ficioindicandQ .JJs..no~S_mem !m ls ou a continuidade dos trabalhos

d s m embros 'á indicados anteriorm ente. N ão havendo nada mais, cu Nci Am ilton Form igoni,

secrctario íavro a presente ata. a qual foi devidam ente lida. aprovada e assinada por m im e pelos

presente. ,Ápresentante: ,IOÃO RA TISTA MORAES DE OLIVEIRA , brasileiro . casado.
/ -,
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COMARC.~DE CLÁUDIA. ESTADODEMATO GROSSO. CÓDIGO DA SERVENTI~: 410

fP0 ItJ:3 rv ~
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURíDICAS

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO

(N P J 0 9 .5 /3 .9 8 //0 0 0 /-4 5

A v . G a sp a r D u tra , 98 /- S a la 0 2 - T e le fa x : (66 ) 3546-/684 • (E P 18 .5 4 0 -0 0 0 - (Iá u d ia -M T

11 L IV RO A -06 I CERT ID Ã O FO LH A S 105/114

au tônom o , po rtado r da carte ira de iden tidade reg istro gera l n° 1047145-6 S SP /M T , in scrito no

CPF /M F n" n2 .277 .S01-30 , residen te e dom iciliado à R ua Ferre ira M endes, n° 939 . cen tro . nesta

c idade de C laud ia lM T . A dvogado : M A 1CO N SEG A N FRED O , brasile iro . so lte iro , advogado ,

po rtado r da carte ira de iden tidade reg istro gera l nO 1241903-6 SSP /M T . inscrito no CPF /M F n°

1883 .947 .601 -63 . residen te e dom iciliado a R ua José de M esqu ita , nO 969 . cen tro . CEP 78540-

000 , na c idade de C laud ia - M ato G rosso . O R eferido é verdade e dou fé . (sina l púh lico ) M arcos

A n ton io M arques - E screven te A u to rizado . (Em olum en tos: R $ 64 .10 ). A ssinou : M arcos A n ton io

M arques, E screven te A u to rizado . S elo de A uten tic idade: A Y L 86290 - R $ 64 ,10 . C ertifico que o

referido instrum en to se encon tra em plena v igência sem qualquer averbação ou revogação

expressa a té a p resen te data . N A D A M A IS . E ra o que con tinha o referido instrum en to . E u ,

M arcos A n ton io M arques, E screven te A u to rizado , exped i este translado , o qual con fere com o

orig ina l ao qual m e repo rto c dou fé . C láud iaIM T , 26 de se tem bro 2017 .

M arcos A n ton io M arqu s

E screven te A u to riza o
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA RAD IO FM CLAUD

CNPJ/M F N ° 01 .596 .866 /0001-70

A ta da Assernb le ia G era l E xtr"o rd ina ria Rea lizada em 30 de agosto de 201

Aos trin ta d ias do m ês de agosto do ano do is m il e dezesse te . 30/08/2017. as 20:00

horas . 3 ' cham ada . nas dependênc ias da Assoc iação Com un ita ria Rad io FM C laud ia . s ito a Rua

F rederico Cam pos. n° 371. cen tro . CEP 78.540.000. nesta c idade de C laud ia . E stado de M ato

G rosso . reun iram .se os assoc iados aba ixo qua lificados a fim de rea liza r a Assem b le ia G era l

E xtrao rd ina ria dev idam en te convocaca nos te rm os do ed ita i subSC rito pe lo P res iden te em

Exerc ic lo . Senhor Vanderle i D e llan i. aC Jsqu inze d ias do m ês de agosto do ano do is m il e

dezesse te . 15/08/2017. com os segu in tes assun tos : 1° D iscussão e vo tação da pres tação de

con tas da a tua l d ire to ria 2° . A lte raçôes no Esta tu to Soc ia l em con fo rm idade com a Porta ria

4334, do M in is té rio das Com un lcaçôes. pub licada no D ,a rio O fic ia l em vin te e um de se tem bro

de do is m il e qu inze . 21/09/2015. 3". Aprec iação dos requerim en tos de novos assoc iados. 4°_

E le ição e posse da Nova d ire to ria pa ra o prox lm o b iên io . 5 ° . Ap resen tação das en tidades que

com põe o Conse lho Com un ita rro . O s 'raba lhos in ic ia ram com os cum prim en tos do P res iden te .

Vanderle i D e llan i. que agradeceu a presença de todos e exp lanou que a a tua l d ire to ria es tava

en tregando o com ando da Assoc iação com um ano sem e le ições. ha ja v is to , não houve chapas

inscritas nas ou tras convocaçoes. m a ; nem por isso de ixa ram de cum prir com as obrigações

pertinen tes ao cargo . so lic itou ao Tesoure iro Jue las Tadeu Fe ldhaus que en tregasse um a cop ia

e la p res tação de con tas aos partic ip~ ,n .es . passou para vo tação co,; con tas e ped iu que se

a lguém tivesse a lgo para re i;)!a r que desabonasse os traba lhos da a tua l d ire to ria , que se

m an ifes tasse . não havendo quem se m an ifes tasse . as con tas fo ram dec la radas aprovadas, o

p res iden te ag radeceu m a is L im a vez o apo io e em segu ida apresen tou as a lte rações a serem

fe itas no Esta tu to da Assoc iação , neces ';a rias pa ra cum prir as de te rm inações da Porta ria 4334,

do M in is té rio das Com un icaçé ies . pub li:< .da no O ia rio O fic ia l em vin te e um de se tem bro de do is

m il e qu inze , 21/09/2'J 15 . O pres ie le l1 t2 passo e ; a pa lavra ao secre t~1 rio Ne i Am ilton Form igon i

que fez a le itu ra das a lte rações nece ,s ,rias se :1do e las a garan tia de ing resso gra tu ito , com o

assoc iado . de toda e qua lque r pessoa fi,'ica E " ju rid lca . ga ran tia as pessoas fis icas assoc iadas o

d ire ito de vo ta r e se r vo tado para todos os ca rgos de d ireção , ga ran tia de d ire ito de voz e vo to

aos assoc iados nas ins tanc ia de libe ra tivas e a inda as espec ificações de com pos ição e o m odo

de func ionam en to do conse lho com un itá rio . N a sequenc ia o secre ta rio fez a le itu ra do Esta tu to

A tua lizado que passa rá ;)P05 aprovaç ii') .1 v igo r2 r com a segcrin te ree jaçao

Cap itu lo I

D enom inação . Sede . F ina lidade e Duração

ESTATUTO SOC IAL DA ASSOC il\~ÃO CPMUN ITÁR IA RÁD IO .FM CLÁUD IA . ACC

~f I)/ \.1
i t& t< .

1/

,
I

A r!. 1 ° . (A ssoc iacãu Com un ita ria Rad io FM C láud ia . ACC ), fundada em

(v in te e c inco de junho de um m il n (J \"."cen tos e noven ta e se is - 25 /06 /"1 .996 ), com sede e

fo ro na Rua F rederico Cam pos, nO 37 ', cen tro , CEP 78.540.000. nesta c idade de C laud ia , I

E s tado de M ato G rosso . com pers",,," ldad0 Juríd ica d is tin ta dê ' seus assoc iados, es tes em r'i
núm eros ilim itados, te ln co rno flna llda 1'" , "

I .' ,

}

I . D ifund ir a com em lcaç:'o , Ins ta laç ,.~ /oe , ~xec j~Ç .iloéde-se rv lços .de Rad lo \1
d ifusão sonora _ '~ --i )!

, - Lk- . I' \)l ,', ' 'I' ":.,~0"f '
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ASSOCIAÇÃO COMUNli AR IA RADIO F

NPJ/MF N° 01.596.866/0001-70

Ata da Assemble ia Geral Extraord inária Realizada em 30 de agosto de 201

11 - Operação do sistema em Frequêncla Modulada - FM . na sintonia de
mega-hertz de baixa potência

111 - Objetivos Fundamenta is: abranger a comunidade com programas
educativos. cu ltura is, in formativos. civ icos. patrió ticos. re lig iosos, h istóricos. recreativos,
notic iarios de lazer, esportes, in fanlis, jornalismo, musicas funcionaI. entre outros com a

execução de serviços de radlo fusão comunitaria , sempre com o ideal de levar a informação ao

ouvinte, sem fins lucrativos. e patrocin lo sob lorma de apoio cultU la l para satisfazer os encargos

associação e a sua necessidade de expansão, ampliação. investimentos e tecnologia de acordo

o que dispõe o artigo 3° do decreto 52.795 de 31 de outubro de 1.963. e nos lim ites fixados e

formas estabelecidas em legislação p.speclfica. partic ipação em outras sociedades, sócios ou

quotistas em empreendimentos execulados as operações re lativas as ativ idades. que dependem

de autorização ou registro especia l sem cunllO politico ou partida rio , independente de classe

socia l. nacionalidade. sexo, raça. cor c,u crença re lig iosa. constitu ida por tempo indeterm in<Jdo.

Ar!. 2" - A ASSDC iC lçãopoderá conveniar-se a qualquer entidade pública ou
privada que atue na area socia l, desde esta tenha por fina lidade os objetivos idênticos ao da
Associação.

Ar!. 3° - A Asscciação podera contratar serviços necessarios ao seu
desenvolvimento, desde que este não venha a comprometer o lim ite de suas possib ilidades
financeiras.

Capitu lo 11

Dos Requisitos para adm iss;;o , ingresso, dem issão e exclusão do associado

Ar!. 4° - Poderi! associar-se, qualquer pessoa maior de 18 (dezoito) anos, ou
maior de 16 (dezesseis) e menor de H ; (dezoito) anos legalmente elT 'ancipado (a), independente

de classe socia l, nacionalidade, sex'), raça. cor ou crença re lig iosa e. ou, pessoa jurid ica
dom iciliada na area de abrangênC ia d" em issora.

A r!. 5° - Para adm i.ssão o Interessado devela:

I . Apresentar requ~rimento junto a sede da Associação.

11 • Apresentar dX lIlT1entos pessoais e comprovante de residência na area
de abrangência da em issora, e, no caso de menor de dezoito anos, documento legal
comprobatório de sua emanC ipação

111 - No caso de r eSSOJjurid ica, apresentar o estatuto socia l da entidade,
documentos constitu tivos e docUmell~)S pessoais dos seus representantes legais, bem como
todas as certidões que delllonstrern ae'mplência

,-

I -....-'"
, •••.. ..,;/

/t /j.,:.~.' li):.,"
,y~

IV - Concordar cc n o presente estatut~ e regir)W nto interno.,~ os princip ias

( ,-~ /C; -Ü7J)' . \:- '7 ),J.P-t , \ ')V-Ter Idoneidac:e moral e reputaçãq 'i~~ad; " • ~"!U ~
' \ . " ,'-' ~. \ '., \.. '" , .
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\(,'0 EUA S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T A R I A R A D I O F M C L A U D I A _ N A T I V A F , , '

C N P J / M F N ° 0 1 . 5 9 6 . 8 6 6 / 0 0 0 1 - 7 0 . . .G
A ta da A ssem b le i8 G e ra l E x trao rd in a ria R ea lizada em 30 de agos to de 201 ~

P ag ina

P a rág ra fo ún ico : P a ra adm issão e ing re sso o in te re ssado deve ra p reenche r

ficha de in sc rição na sec re ta ria da en tid ade , que a se rá subm e tid a á assem b le ia ge ra l, e após

com p rovação do p reench im en to doe ; requ is ito s da leg is la ção pe rtin en te , quando te rá seu nom e .

im ed ia tam en te . la n çado no Ir 'lro de "ssoc lados . com ind ica ção de seu núm e ro de m a tricu la e
ca tego ria á qua l pe rte n ce

A r!. 6 ° . E d ire ito do assoc iado dem itir-se do quad ro soc ia l. q uando ju lg a r

necessano . p ro to co lando seu ped ido jun to á sec re ta ria da assoc ia ção , sendo vedado ao

assoc iado que op ta r po r dem ltir .se c d ire ito de reque re r qua lque r re ssa rc im en to da en tid ade .

A r!. 7 ° . A exc lt,s .jo , a pe rda da qua lid ade de 8ssoc iado se rá de te rm inada

pe la 8ssem b le ia gem i sendo 8dm i,.s lve l S om en te havendo ju s ta causa , a ss im re conhec ida em

p roced im en to d isc ip lin a r. em que fiq ue assegu rado o d ire ito da w np la de fe sa e de re cu rso ,
quando fica r C om p rovada a oco rrên c i" de :

, . V io la ção do es ta tu to soc ia l.

11 . V io la ção do R eg im en to In te rno .

1 1 1 ' D ifam ação da Il,s so c ;a ção . de seus m em b ros ou de seus assoc iados .

IV . A tiv id ades c :l'ltrá r ia s à s dec isões das assem b le ia s ge ra is .

V . D esv io dos boos cos tum es .

V I . C ondu ta duv ido sa . m ed ian te a p rá tica de a to s ilíc ito s ou im o ra is .

V II . E x im ir 'se elé ob rig a ção de co labo ra r e pa rtic ip a r de fo rm a conc re ta e
a tuan te nos even to s d8 en tld 8de

A r!. 8° . D e fin lca a Jus ta causa . o assoc ia ria se rá dev idam en te no tificado

fo rm a lm en te dos fa to s a e le im pu tados , pa ra que ap re sen te sua de fe sa p ré v ia no p ra zo de 15
(qu in ze ) d ia s a con ta r do re ceb im en to da com un ica ção .

A r!. 9 ° . A pós o decu rso do p ra zo desc rito no pa rág ra fo an te rio r,

in dependen tem en te da ap re sen ta cão de de fe sa , cabe rá a D ire to ria E xecu tiva convoca r

A ssem b le ia G e ra l E x tr"o rd in á ria pan de lib e ra ção da exc lu são do assoc iado .

- '
i/

Pa rág ra fo ún ico - Um a vez exc lu ld o , se rá vedado ao aysoc lado o d ire ito de

1
re _qu ('~ ~qua lque r re ssa rC im en to da en tid ade /--tr;! / ~ I

: '-- £ !!R itu Jo li' '--, P'_' • ~,' '~F'. \,)
I , ?~ ( V-

OAS d ire ito s e deve re s dos assoc iados 1)<:':- \.~ cc ' \~ ~ )

I ' ,V\.A r!. 1 0 ' - S ão d 'rco lto s dos assoc iados :, \. '/

. , .~

/ \ ' I r ' L,(c ~ '-,
~/fi/. ,,' ~I l;l " 1

- /i _ ,u ; 1 ! ;
• I
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A S SO C IA Ç ÃO CO M U N IT A R IA R AD IO FM C LAU D IA - N A T IV A F

C N P J /M F N ° 0 1 .5 9 6 .8 6 6 /0 0 0 1 -7 0

n e s te e s ta tu to .
I - V o ta r e se r v o la d o p a ra q u a lq u e r c a rg o d a a s so c ia çã o , n " fc rm a p re v is ta

n e s te e s ta tu to ,
1 1 - U su fru ir o s b e n e fic io s o fe re c id o s p e la a s so c ia çã o . 1';1 fo rm a p re v is ta

C o n se lh o s .
1 1 1- R e co rre r à A ssem b le ia G e ra l c o n tra q u a lq u e r a to d a s D ire to r ia s o u d o s

IV - O d ire ito d e um ún ic o vo to .

v - O d ire ito d e vo z e vo to n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra tiv a s .

A r!. 110 - S ão d e ve re s d o s a s so c ia d o s :

I - C um p rir e fa ze r c um p rir o p re se n te e s ta tu to e o re g im e n to m te rn o

1 1- R e sp e ita r e cum p rir a s d e c is õ e s d a A ssem b le ia G e ra l.

1 1 1- Z e la r p e lo b um nom e da a sso c la çâ o

IV - D e fe n d e r o p a tr im ô n io e o s in te re s se s d a a s so c ia çã o .

V - C um p rir e fa ze r c um p rir o re g im e n to in te rn o .

V I - C om pa re ce r p o r o ca s iã o d a s e le iç õ e s .

VlI - V o ta r p o r o ca s iã o d a s e le 'ç b e s

V III - D e n u n c ia r q u a lq u e r ir re g u la r id a d e ve r if ic a d a d e n tro li" a s so c ia çã o ,

p a ra q u e a A ssem b le ia G e ra l tom e p ro v id ê n c ia s .

IX - P a rtic ip a r d e fo rm a co n c re ta e a tu a n te d o s e ve n to s d a e n tid a d e e

co la b o ra r d o a n d o -se a o s tra b a lh o s n e ce s sà r io s .

C a p itu lo IV

t '~ " - l

I

D a s fo n te s d e re cu rs o p a ra m an u te n çã o .

A r!. 12° - S e râ o o b tid a s so b fo rm a d e ja p o io cu ltu ra l P:Jr ,1 sa tis fa ze r

a s so c ia çã o e a su a n e ce s s Id a d e d e expansãf' yp lla ç a o I ; , lt2 s t,m e n t

/ V "" . To
. C a p itu lo ~---\J/ S -U I.;t« ~ ,~ ,I ;"

\..- 1- /\ I l ' \ \
/ / '{ \ \ '

. . , f . .- . _f-'--~'fLlK.1_'. I .

i/,' , ,t '~--~í#1";'. ;' -
. j,q ,J /-%..... / I, í

(.fi I~ / J'/ ,'/.".•;,"'-

Parágrafo único: O s d ire ito s e d e ve re s d e s c r ito s n e s te L ~ ltL ~ lod e ve rã o

o b se rv a r o s p r in c ip io s d a ig u a ld a d e , le g a lid a d e , im p e sso a lid a d e . m o ra lid ,,," ,. p u b lic id a d e ,

e co n om ic id a d e e d a e fic iê n c ia .

e n ca rg o s d a

r e c "{ IO g ja
/ '-~ "

,
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CNPJ/MF N° 0 1 .5 9 6 .8 6 6 /0 0 0 1 -7 0 .; . 6,' '~
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 3 0 de agosto de 2 0 1 7 '\ , .

'i ; . 6-

, , : '" '"-"-Pagina 5 -q ~ :~

Da constitu ição e funcionamento dos órgãos deliberativo~;

Art, 1 3 ° - A associação será constitu ida pelos seguintes Ó r~ " ,) . ;

I - Assembleia GeraL

11- D iretona Executiva.

111- Conselho Fiscal E fetivo.

IV - Conselho Fiscal Suptente,

V - Conselho comunitário

Parágrafo primeiro. A Assernbleia Geral é o órgão m8XI'11 soberano da

Associação, e sera constitu ida pelos seus associados em pleno gozo de seu', :,'~ Itos, poderá

ser ordinaria ou extraordinaria, e será convocada, pelo Presidenle ou por 1/,) (1 n ,; <lssociados,

onde constará: local, d ia, mês, ano, hora da primeira, segunda e terceira char11Jda, ordem do

dia, e o nome de quem a convocou, com antecedência m inima de 1 0 (dez) dias de sua

realização, constitu irá em primeira convocação com 50% (cinquenta por cento) mais um dos

associados, em segunda convocação, quinze m inutos após a primeira, com 1i? 'U lr terço) dos

associados, em terceira e ultima convocação após 1 1 2 (meia) hora. com 0l!:1I : ..•• , numero de

associados.

Parágrafo segundo: Compete privativamente a Assemble", ,;d,al'

I - Adm itir, dem itir e excluir adm inistradores e associados,

1I - A lterar, no todo ou em parte, o presente estatuto sociaL

Ar!. 14° - Quando a assembleia geral for convocada ! 'C ' _ 2.ssociados,

deverá o presidente convocá-ia no prazo de 3 (três) dias, contados da ~":.Ientrega do

requerimento, que deverá ser encam inhado ao presidente, contendo sua deel." ,IÇa0 de ciente

com data e hora do recebimento, se o presidente não convocar a assembl"i" aqueles que

deliberam por sua realização, farão a convocação.

Ar!. 15° - A D iretoria Executiva da associação será constillliu3 por 09 (nove)

membros, os quais ocuparão os cargos de: Presidente, V ice President,

Secretario, Tesoureiro, 2 ° Tesollrerro, 1° D iretor Adm inistrativo, 2 ° Diretor,

Diretor Adm inistrativo. A D iretoria reunir-se-ti. ordlnarléHnente, uma 'I'

extraordinariamente, quando convocada pelo presidente ou pela maioria de se~.

as seguintes prerrogativas:

I - D"ig lr a Associação, ,de, ,!cordo co~, o pre/;ente ':\atutr.

patrimônio social. ~t -ri / I

1 -1.. ,./ • , ,,,,J'/ ( --~

\ • c ~ '.-/ .!

U ~J .,)

c>::cretário, 2 °

: ,'.;tra livo, 3 °

'.r mês e, I \

-",'I"bros, com ~

(; ,:lc!m inistrar o I..
~I

.!

,~
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA RAD IO FM CLAUD IA - NATIVA F~"~

CNPJ/MF N° 01.596.866/0001-70 "" \

A ta da Assemble ia Gera l Extraord inaria Rea lizada em 30 de agosto 1.. ~017 \? c_o ".:,.

" ,\ 4 -.1 ., _ .;t>,'
,.".."na~

11- Cumprir e fazer cumprir o presente esta tu to e as decls"b '''' ;\ssemble ia
Gera l.

111- Representar e defender os in teresses de seus associado-

IV - E laborar o orçamento anua l

V - Apresentar a Assemble ia (3er81. na reun ião anua l.

gestão e prestar contas re ferentes ao exercíc io anterio r.

VI - Ava lia r e apresentar o ped ido de adm issão de associau 'j,)

V II - Ava lia r e apresentar ped ido de dem issão de associadr 0

V III - Ava lia r e apresentar a exclusão de associados.

IX - Adm itir e dem itir os funcionarias da entidade.

I": '10 de sua

Parágra fo ún ico : As decisces da d ire toria deverão ser 10"" '''''5 por maioria
de votos, devendo estar presentes, na reun ião , a maioria abso lu ta de seus 111",,,,1 )105 , cabendo

ao P residente , em caso de empate , o voto de qua lidade.

A r!. 16 0
- Compete ao PRES IDENTE :

I - Representar a associação ativa e passivamente , ,." ,".c os órgãos

púb licos, jud ic ia is e extra jud ic ia is , inc lus ive em ju izo ou fora de le , podendo ,,<c ':~8r poderes e

constitu ir p rocuradores e advogados para o fim que ju lgar necessario .

11- Convocar e presid ir as reun iões da D ire toria Executiva .

III - Convocar e presid ir 3S I\sse lllb le ias O rd inarias

Juntamente com o tesoure iro . abrir e manter contas bancárias, assinar ctlec :

bancarios e contabe is

'.:'H Jfd inarias.

I'xurnentos

IV - O rgan izar re la tório contendo o ba lanço do exerc ic lu '",ance iro e os

princ ipa is eventos do ano anterio r, apresentando-o a Assemble ia Gera l.

v - Contra tar funcionários ou auxilia res especia lizndv:, íix i-lndo seus

vencim entos, podendo licenciá-los suspendê-los ou dem iti-los.

V I - C ria r departamentos patrim on ia is , cu ltu ra is , socia is . i d iaS que ju lgar

necessarios ao cumprim ento das fll1ahdades re lac ionados a comun 'ca l,," no ,neando e fi"
~ desH tU lndo os respectivos respo llsave ls .

t. ,-,1 -~~
I, ' A rt. 17 0

- Compete ao V ICE - PRES IDENTE , su l5stitlli~ 'a 1 ,',u "lm e llte ou '

, ,re~ré~enta-lo , em suas fa ltas e Im pedrmentos aSS lH nlqdÓ o_::.~_m o/krfrcãS6-ch .; .. q :1 I .'

"tI, ,C ~ '-~ - '\.
,y),\c--, Art. 18

0
- Compete ao SECRETÁR IO : r-J~ ",.2~C ", ~ )

/ 'J /'ltV \ /'
\,

/

/. .. ( .
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A S SO C IA Ç ÃO C O M U N IT A R IA R A D IO FM C LA U D IA - N A T IV A F

C N P J /M F N ° 0 1 .5 9 6 .8 6 6 /0 0 0 1 -7 0

A ta d a A s sem b le ia G e ra l E x tra o rd in á n a R e a liz a d a em 30 d e a g o s to ~ .

I - R e d ig ir e m a n te r . em d ia . tra n s c r iç ã o d a s a ta s d 8 .S A s " ,~ ,

d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E xe cu tiv a .
1 . ! , : : ;:]$ G e ra is e

1 1- R e d ig ir a s c o rre s p o n d ê n c ia s d a A s so c ia ç ã o .

1 1 1- M a n te r e te r s o b su a gU 8 rd a o a rq u Iv o d a A s so o ia ç iic

IV - D ir ig ir e s u p e rv is io n a r to d o o tra b a lh o d a S e c re ta r ia

A rt. 19' - C om pe te a o 2' S E C R E TA R IO , s u b s titu i- io le g a lm e n te o u

re p re s e n tá - lo , em su a s fa lta s e im p e d im e n to s , a s s um in d o o ca rg o em ca so d e ' J " [ 'i l lc la .

A r t. 20° - C om pe te a o T E SO U R E IR O :

I - M a n te r . em e s ta b e le c im e n to s b a n cá r io s . ju n tam e n te C":l !

va lo re s d a A s so c ia ç ã o , p o d e n d o a p lic á - lo s . o u v id a a D ire to r ia E xe cu tiv a .
~IE !s ld e n te . o s

1 1 - A s s in a r , em co n ju n to c om o P re s id e n te , o s Cl'"," I"e s e d em a is

d o cum en to s b a n cá r io s e co n tá b e is .

A s so c ia ç ã o .

1 1 1 - E fe tu a r o s p a g am en to s a u to r iz a d o s e re ce t1 l' J e v id o s a

IV - S u p e rv is io lla r o tra b a lh o d a te s o u ra r ia e d a co n ta b illc !: : :

a n u a l.
V - A p re se n ta r a o C o n se lh o F is c a l, o s b a la n ce te s s e rn e s t" .I 'S e o b a la n ço

V I ~ E la b o ra r . a n u a lm e n te , 8 re la ç ã o d o s b e n s d a A sso c ia "

a , q u a n d o so lic ita d o , á A s sem b le ia G e ra l.
õj fo s e n ta n d o -

A rt. 21° - C o rn p e te a o 2' T E SO U R E IR O , s u b s titu i~ ." , 'c L IC llrn e n le o u

re p re s e n ta - lo . em su a s fa lta s e im p e d im e n to s . a s s um in d o o ca rg o em ca so c le '1 1 ,- : jn c ia

A rt. 22° - C om pe te a o l' D IR E TO R , g e r ir a dm in is tra tiv a lll. . I ," 1 a s so c ia ç ã o

em to d o s o s âm b ito s c om a a p ro va çã o d ire ta d o s m em b ro s d a D ire to r ia E xe cu 'l

A r t. 23° - C om pe te a o 2° D IR E TO R , su b s titu i- lo , le g a !n l' .

lo , em su a s fa lta s e im p e d im e n to s , a s s um in d o o c ,lIg o em ca so d e va câ n c ia

I ; '-e p re s e n ta -

A rt. 24' - C om pe te a o 3 ' D IR E TO R , s u b s titu i- lo , le g 2 1 IlE I,: . c ' I re p re s e n tá -

lo , em su a s fa lta s e im p e d im e n to s , a s s um in d o o ca rg o em ca so d e va câ n c ia .

- ,} m em b ro s , e

1 0 \

. )

'. '"

. , , ,

A rt. 25' - C on se lh o fis c a l e fe tiv o s e rá c o rn p qS .tô ''p o r O:.' ;',

J
t"m p o r o b je tiv o . in d e le g á ve l, f is c a liz a r to d o s o s a to s d e to d a s a s e s fe ra s e la "
r , f • / ' ~ / I .~
\.' 'I .r-/ :j J, ;. I \ . . .- - - -~ --n = .... . . .- - - - ( . . .~

I ! ,~
'- ) . . \
, . ) - .

( " "~-""f "
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO FM CLAUDIA - NATIVA F

CNPJ/MF N° 01.596.866/0001-70
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~
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I
;

..---~
/,.\\..,11) E ~r,I( .~

~' ~'''''\ ." '1>
c 41 ' ~

. , ~ I
Ata da Assembleia Geral Extraordlnaria Realizada em 30 de agosto de 201;, "~,' J

"\" . \.'

PUgHlà" B,t!ê.':J.5~:

Ar!. 26° - Compete ao Conselho Fiscal Suplente. substituir. legalmente ou

representar o Conselho Fiscal efetivo, em suas faltas e impedimentos. assumindo as Obríg3ç6es

e responsabilidades

Art. 27° - Ocorrendo afastamento, mudança de domicilio, exclusão, morte ou

renunCia de associado que compõe a Diretoria, e os Conselhos da Associação, caberá

convocação de Assembleia Geral Extraordinaria, onde constará local, dia, mês, ano, hora da

primeira, segunda e terceira chamada, ordem do dia, e o nome de quem a convocou, com

antecedência minima de 10 (dez) dias de sua realização, constlturra em pllrneira convocação

com 50% (cinquenta por centoL maiS um dos aSSOCiados, em segunda convocação, quinze

minutos após a primeira, com 1/3 (um terço) dos associados, em terceira e ultima convocação

após 1/2 (meia) hora, com qualquer numero de associados, para preenchimento dos respectivos

cargos.

Parilgrafo unico: Quando necessarro. por Assemblela Geral Extraordlnoria,

esta elegerá uma comissão prOVisória composta por 05 (cinco) rnernbros. que adrninistr<Jrá a

entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo ele 60 (scss~;nta) cl18S, cont8do::; d<J

data de realização da referida assemblela.

Ar!. 28° - Fica instituído o Conselho Comunitorio da Associação Comuf1ltaria

Radio FM Claudia, com no minimo, cinco (05) pessoas representantes de entidades da

comunidade local, tais como associações de classe beneméritas ou de ,"oradores, descle que

legalmente constituidas

Paragrafo Primeiro - O Conselho Comunlti"io é órgão autônomo de

fiscalização e tera o fim específico de acompanhar e zelar da programação da emissora. com

vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos principios estabelecidos do

artigo 4' da Lei 9612 de fevereiro de 1998 e demais dispositivos legais v'gentes.

Paragrafo Segundo - Poderao indicar representantes para compor o

Conselho Comunitârio, dentre outras, entidades de classe, beneméntas. religiosas ou de:

moradores. excluida a própria executora do serviço e a Aclm inistraçjo PutlJica dlre:n e indireta.

Paragrafo Terceiro - As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto

participantes do Conselho Comunltario, não poderao ser associados da Associação Comunitária

Radio FM Claudia, nem poderão part,cipar da produção ou cio financiamento de programas,

ressalvados os informes pontuais a comunidade.

Paragrafo Quarto - Cada entidade que tenha a ,mençao de Indica'

componente para o Conseiho Comunitario poderá apresentar apenas um represenlante,

ressalvada <l hipótese de inexistir um número minimo de entidades que queiram participar do

Conselho,

) ~ f'. I
'}-.

• suas funções:

" / (
\/lt~---"
1'-' ":::--..

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 20



~--+ .--------------------------

I

"•
~

I'" ''t( "-

ASSOCIAÇÃO COMUNITAR IA RAD IO FM CLAUD IA - NATIVA FM ," t~r<;~\,'
CNPJ/MF N° 01.596.866/0001-70 \~ .~~t1i..!:

Ata da Assemble ia Gera l Extraord inária Realizada em 30 de agosto de 2017 \\ = I '. /
~ '<~.".,I-< ' ~ /
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11- so lic ita r ao órgão de direção da entidade autorizada In formações e

esclarecimentos concernentes a gestão das ativ idades. área editoria l. d ireção da programação.
dentre outros;

111- fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada '

IV - rea llzar pesqu isa de satis fação ou opin iao junto a comurudade atend ida

V - receber reclarnaç6es, denLlncias e elogros: e

VI - submc:ter ao M in istério das ComunIcações c aos órgãos de liireçtlo da

entidade autorizada re la tório circunstanciado acerca da programaç3o

Ar!. 29 - Sempre que so lic itado pelo M in istério das Comunicações. a

entidade deverá apresentar re la tório c ircunstanciado, e laborado pelo Conselho Comunitário .

contendo a descrição e a ava liação a respe ito da grade de programação. considerando as

fina lidades lega is do Serviço de Radiod ifusão Comunitária .

Capítu lo V I

Das condições para a lteração esta tu tária .

A r!. 30° - O presente esta tu to socia l poderá ser re formado no tocante á

adm in istração, no todo ou em parte . a qualquer tempo. por de liberação da Assemble ia Gem i

Extraord inâria . especia lm ente convocada para este fim , dt=z d ias após a (jivu lgaçi~o de seu edite i!

de convocação, para tomar conhecimento das açóes da D lre to"a Executiva e.

extraord inariamente. quando deV idamente convocada Constitu irá em prim eira convocação com

50% (cinquenta por cento), m ais um dos associados. em segunda convocaçao, qu inze m inutos

após a prim eira . com 1/3 (um terço) dos associados, em terce ira e u ltim a convocação após 1/2

(meia) hora. com qualquer numero de associados,

Capítu lo V tl

Da forma de gestão adm in istra tiva e de aprovação das respectivas cont3S .

A r!. 31° - A associação será adm in istrada pelo D ire tor Gera l Adm in istra tivo .

concom itantemente com a D ire toria Executiva . e adotará pra ticas de gestao adm in istra liva ,

sufic ientes a co ib ir a obtençao, de forma ind iv idua l ou co le tiva , de benefic ios ou vantagens.

lic itas ou ilic itas, de qualquer forma.

" -!

f

Ap'.' I

Art. 32° ~ A D ire toria Executiva apresentare) os re la tórios contabe is a

Assemble ia Gera l, convocada especia lm ente para aprovação ou reprovação das contas, que

reun ir-se-a dez d ias após a dlv l.Ilgnção de seu edita l de convocaçf'lO , para tomar conhecimento

das açóes constitu ida em prim eira convocação com 50% (cinquenta por cento), m ais um dos

associados, em segunda convocação, qu inze m inutos após a prirne ira , cÇl/ll 1/3 (um terço) dos

associados, em terce ira e u ltim a convocaçao após 1/2 (meia) hora, com ' qua lquer numero de

associados. i ;

J.:'\ ~ _-;;;:7' ) Capitu lo V III (_''cf/~:'-- \\

_ / Da qualida~e de associado. ,) ,

I'.; , ' l'. --., / I f/"~~
1/' / l,:.

dJ - !-c-V~" ,-.'J7.",1.,;" l;r'
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Art. 33° - Os associados possuem direitos e deveres de igual forma

Ar!. 34° - I'. qualidade de associado não serú transm issivel. visto que e
garantido o ingresso gratuito e irrestrito a qualquer (Jessoa interessada.

Capítulo IX

Das convocações.

Art. 35° - A convocação dos órgãos deliberativos serâ ordinâria ou
extraordinária. sendo feita. pelo Presidente ou por 115 dos associados. mediante edital fixado na

sede social da associação. com antecedencia mínima de 10 (dez) dias de sua realizaç<:lo.onde
constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada. ordem do dia. e o nome de
quem a convocou.

Capitulo X

Da Dissolução.

Ar!. 36° - A associação poderá ser dissolvida, desde que constatada a
impossIbilidade de sua sobrevivênCia, face á impossibilidade da manulençóo de seus obJetivos

sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou. ainda, por carência de apoio

cultural e humano, mediante deliberação de Assernbleia Geral, especialmente convocada para

este fim , dez dias após a divulgação de seu edital de convocação, constituirá em primeira

convocação com 50% (cinquenta por cento), mais um dos associados, em segunda convocação,

quinze m inutos após a primeira, com 1/3 (um terço) dos associados, em terceira e ultima

convocação após 1/2 (meia) hora, com qualquer numero de associados.

Art. 37. D issolvida a é1ssociaçã:J. o rem(]nescentc do seu patrimônIO liqUido.

depois de dedUZidas, se for o caso, as quotas ou frações, será clestirrado conforme declsào da
assembleia geral

Capitulo XI

Das eleições, posse C' exercicio social.

Ar!. 38° - As eleições serão realizacJas " caela 02 (dOIS) anos. ate o cf,a 30

(trinta) de agosto, devendo esta ser convocada por edital, fixado na sede social da aSSOCiação,

com antecedência mínima de 10 (dez) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês,

ano, hora da primeira, segunda e terceira chamada, ordem do dia, e o nome de quem a

convocou, constituirá em primeira convocação com 50% (cinquenta por cento), mais um cfos

associados, em segunda convocação, quinze m inutos após a primeira, com 1/3 (um terço) dos,' ,
, I

associados, em terceira e ultima convocação 8PÓS 112 (mei8) hora. com qualquer numero de! i

Dssociados. (P.
\. ( , "- P . f .. N d _. . Id' t d . d I',.t . . aragra o unrco: . o caso e ause~lC la ou 'm iJe .I~n o o associa o, o

será exercido R~me.~{í~ente p~IO (aeónju~~-,~iJ)"p~Vado docum~ntalmcnte\,

. VíC0, '\ -' - (í' 1'/ j /~'.: ,:7)--1 11\
( / I, ":'~-í;'::::":';:~"""-. - ",', ~~ J' "I / I

,1 •• • " ! ,'...... -,' . Á, \. ,.) •...•., I

.\J. Oi.,) '/.' iY ICe.. Dl,i
I :

'f'
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(certidão de casamento), e não sendo casado por instrumento particular original de procuração

com firma reconhecida em cartório, não podere ser constituído corno procurador outro

associado. ficando vedado qualquer outro meio ou modalidade de representação

'.
!

Art. 39° - As chapas que pretenderem concorrer as eleições. deverao ser
apresentadas e protocolas na sede da associação no prazo de 03 (três) dias ant'Os das eleições.

seguindo as exigências contidas na Portaria nO 4.334/2015 e a Lei nO 9.612/1998, contendo os

nomes de todos os candidatos, assinatura e seus respectivos cargos, que em seguida devera
ser afixada na sede da Associação.

Ar\. 40° - A impugnação pOderá ocorrer até o I,oráflo do IniCIO da votaçâo.

uma vez comprovada qualquer irregularidade em relaçao ao presente estatuto que poderi! ser

formalizada pelo (s) associado (s), fazendo constar o (s) motivo (s) da impugnação, não sendo

este o motivo para o cancelamento das eleições que deverão transcorrer normalmente.

Art. 41° - As eleições serao realizadas por escrutinio secreto ou por
aclamaçao tendo ca(ja associado direito a um unico voto.

Art. 42° - O exercicio social iniciara no dia 01 de setembro e ierrninarú em
31 de agosto do ano subsequente.

Ar\. 43' - A Diretoria poderá ser reeleita uma unica vez.

Ar\. 44° - A posse da diretoria eleita dar-se-i! em 01 de setembro do ano em
que entrar em exercício

Capitulo XII

Da remuneração.

Ar\. 45' - A nenhum membro da Associaçao será devido qualquer tipo de

remuneraçao, quando investido em algum ou em seu exercicio, pelas atividades exercidas na

qualidade de associado.

Capitulo XIII

Da responsabilidade dos membros.

J
I

!

I

l-O --I
!,

Ar\. 46' , Os associados, mesmo que investidos na condição de membros

da diretoria ou conselho, não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e

obrigações sociais da contraídos ou originários da associação.

, ';.-;
Ar\. 47° . As obngações, encargos e ônus. ongll,áflos ou contraidos peja I'

Associação, jamais poderão recair sobre o aSSOCiado pessoa física...' /.__1
\
.....("..( .. /r lo' ::::~. "

,~ ' ,~~, Capitulo XIV------(/ 'S<J-~£Ul~.f; il' r ..'Do patrimônio social A/) :~~}...\.A.:~~/}LC\.;)~. / :
, \ Ij--- /; ~ ,111, /

~-~., "' r li., 'f'-I " .~r/1
I' " ,I' ..•--_...- I' AI. [/'

~ .--" "u

d. I t ,,', ' .' '?f:::o7! '
'4:t:" { ~ (

f/i r <j~

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 23



!

")

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RADIO FMCLAUDIA - NATIVA FM-;;:Y'~;O~
CNPJ/MF N° 0 1 . 5 9 6 . 8 6 6 / 0 0 0 1 - 7 0 ( : . ' / ' \ ~ . ' r .

Ata da Assembleia Geral Extraord,naria Realizada em 3 0 de agosto de 2 0 1 7 , _ \ : ) ; . ' . •

"->. j!
Pagina 2 : < ! ~ ; ; /

j, Art. 48° - Fica expressamente vedada a aquisição ou disposiçao de qualquer
bem da associação, seja ele móvel ou imóvel, sem o previa aprovação da Assernblela Geral,
convocada especialmente para esta finalidade.

I - Em caso de aquisição o valor apurado será integralizado no
desenvolvimento das atividades sociais ou no aumento do patrimônio da Associaçao

1 1 - Em caso de disposição. devera ser comprovada documentalmente a
necessidade. e ainda considerando que será melllor para o desenvolvimento das atividades
sociais da Associação

1 1 1 - A Associação não distribui lucros bonlficaçc\es ou vantagens a qualquer
título, para dirigentes. associados ou mantenedores. sob nenhuma ferma ou pretexto.

Capitulo XV

Das Omissões.

Art. 49° - Os casos omissos no presente Est~~tuto serao resol'tidos peja

Assembleia Geral. especialmente convocada para este fim. com antecedência ll1inirna de 1 0

(dez) dias de sua realização, onde constará local. dia. mês. a/lO. t1(Jla. da pnmelra. segunda e

terceira chamada. ordem do dia. e o nome de quem a convocou, constituir" em primeira

convocação com 50% (cinquenta por cento), mais um dos associados, em segunda convocaçao,

quinze minutos após a primeira, com 1 / 3 (um terço) dos associados. em terceira e ultima
convocaçao após 1/2 (meia) hora, com qualquer numero de associados.

r \
/ ,..,' /'

.'

Feita a lei~Lli3 pelo secretario, o presidente P:lssou pGra ~ apreciaçf10 c

votação dos associados presentes. sendo aprovada por aclamaçao O preSidente passou então

fazer a leitura de apresentação dos requerimentos para novos associados. sendo eles

GEORGES TOUFIC TOUFIC JUNIOR, brasileiro, solteiro. servenlU3nO da justiça, portador da
carteira de identidade registro geral na 8 5 3 1 0 0 - 5 SSP/MT, inscrito no CPF/MF na 5 9 3 . 0 5 5 . 3 3 1 -

9 1 . residente e domiciliado a Rua Ferreira Mendes. nO 5 8 3 . centro. CEP 7 8 5 4 0 - 0 0 0 . na cidade

de Claudia - Mato Grosso. MAICON SEGANFREDO. brasdel/o, soitello, advogado. portador da

carteira de identidade registro geral nO 1 2 4 1 9 0 3 - 6 SSP/MT 'nscrlto 'I<' CrJF!MF ,i' 8 8 3 9 / , 7 6 0 1 -

6 3 , residente e domiciliado a r,ua José de Mesquita, nO 9 6 8 . centlo CEIJ 7 0 5 4 ( : - 0 0 0 . na Cidade

de Claudia - Mala Grosso. SIDNEY CAMARGO SCHEFFER. brasileiro, solteiro. radialista,

portador da carte"a de identidade registro geral nU 2 0 3 6 8 0 9 - 7 SSPiMT, ,nscrilo no CPF/MF nO

8 1 5 . 4 3 0 . 5 0 9 - 7 2 , residente e domiciliado a Avenida Gaspar Dutra, nO 3 3 5 , centro, CEP 7 8 . 5 4 0 -

0 0 0 , nesta cidade de Claudia/MT. Após a apresentaçao dos nomes foi franqueada a palavra

para as conclusões da assembleia. não havendo manifestaçao contraria, o presidente declarou o

ingresso dos novos associados, em conformidade com a lei. O presidente então anunciou que

faria agora a eleição da nova diretoria e apresentou a Cl"lapa l'lilica protocolada peréHlte a

associação para a gestão do próximo biênio, composta da seguinte forma: i i
',' , \)f'
1 _ . : \ . . . . / - A;/~

~. ' Presidente: JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, I.'

autõnomo, portador da carteira de identidade registro geral nO
- 1 O ' 1 7 1 4 5 - 6 SSP/MT. inscri o no I

CPF/MF na 7 8 2 2 7 7 8 D 1 - 3 0 . residente e domiciliado à Rua ~y.i<>if;l. Mend.e,s, n O 9 3 9 , c ~tro ..

nesta crdade de Claudla/MT. (' __-"1'-_ } - ,-e;~,:'<-ij~7-)i ) .-"

_ . - , . . • I " " . ' \ c . / \
•.•.•. , _' I

\.;í: .:/ _.- ;' í " " \ - ' - - - , - '.,!~~'-'+-; ~ '--f~1J,- ,
\ f ,;_._ ,I", \ 1 U ! ~ _." /í / .' / ,/,f'
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V ice P res iden te . MAR IA TEREZINHA BROLO bras ile ila , v iúva secre ta rIa .

portadora da carte ira de iden tIdade reg is tro gera l nO 734.158 SSP ffv lT Inscrrta no CPF/MF nO

799.550 .701-10 . res iden te e dom ic iliada a Rua Ferre rra M endes. nO478. cen tro . nesta c idade de
C láud ia lM T .

Tesoure iro : NE I AM IL TON FORM IGON I. b ras ile iro . casado com erc ian te .

portador da carte rra de iden tidade reg is tro gera l nO 2 144077 SSP IPR inscrito no CPF/MF nO

492.708 .509-00 . res iden te e dom ic iliado a Aven ida Maree lla l CW lllitlo I<onoon, nO 1.761. cen tro .

nesta c idade de C láud ia /M T

2° Tesoure iro . RENATO JOAO MANTOVAN I, b rasIle iro . casado,

em presário , portador da carte ira de iden tidade reg is tro gera l nO 207564 SSP IMT, inscrito no

CPF/MF nO 270.176 .801-20 . res iden te e dom ic iliado a Aven ida Marecha l Cand ido Rondon, nO

878, neste M un ic ip io de C laud ia lM T .

Secre ta rio : VANDERLE I DELLAN I. b ras ile iro , so lte iro , industrra l. portador da

carte ira de iden tidade reg is tro gera l nO703 796 SSP /MT. inscrito no CPF/MF nO 567.206 .101-04 ,

res iden le e dom ic iliado oi Rua P rudente de Moraes. n" 4 70 . cen tro , nesta c idade de C laud ia lM T .

2° Secre ta rio : JUDAS TADEU FELDHAUS , bras ile iro , casado, agricu lto r,

portador da carte ira de iden tidade reg is tro gera l n " 3086.652-2 SSP /I'AT , inscrrto no CPF/MF nO

368.426 .649-34 , reS Iden te e dom ic iliado a Rua Caste lo B ranco . nO '1 .388 . cen tro , nesta c idade de

C laud ia lM T .

CONSELHO D IRETOR : 1° JORGE ADÃO DE OLlVE fRA , bras ile iro .

casado, au tônomo, portador da carte ira de iden tidade reg is tro gera l nO 5153149-3 SSP IPR ,

inscrito no CPF/MF 725.782 .979-91 , res iden te e dom ic iliado a Rua F lo riano Pe ixo to , nO 129,

Ba irro Rotary , nesta c idade de C laud ia lM T . 2° SEBASTIÃO TENOR IO , bras ile iro , Casado,

com erc ian te , portador da carte ira de iden tidade reg is tro gera l na 1 .633 .413 SSP /PR , inscn to no

CPF/MF na 009.609 .189-49 , res iden te e dom ic iliado a Rua Ferre ira M endes, na 1 .079 , cen tro ,

nesta c idade de C laud ia lM T . 3° S IDNEY CAMARGO SCHEFFER , braS ile iro , casado, au tônomo,

portador da carte ira de iden tic lade reg is tro gera l nO 2036809-7 SSP /MT CPF nO 815430509-72 ,

dom ic iliado a Aven ida Gaspar Dutra . na 335, cen tro . nesta C idade de C iaud ia /M T

CONSELHO FISCAL EFETIVO : 1° VALTA IR LAZZAR I, 2° VALD IR JOSE

DE PAULA E 3° MANOEL RODR IGUES CALlXTO .

.:'"";'- /' .."
i

,( ,

I

l
/I .

!I.~:- '<.- ... .:..

,.

CONSELHO FISCAL SUPLENTES : 1° JOÃO ALC IR MACHADO ,

L1NDOMAR CAMARGO , CLAUDETE V IECELLI. \

1_1,.\ . ~I "<- V:
-l...' , Apos a exposição da composição" de membros da ) .'

CHAPA ÚN ICA o pres iden te in fo rm ou aos presentes que a e le ição , segundo o esta tu to , poderia

ser por vo tação ou aclam ação, sendo que os presentes, em sua un<Jn im idade, se m an ifesta ram

pe la vo tação d ire ta por ac lam ação, o pres iden te co locou em vo/ação \ass im sendo e le ita a ,
I ,

,} ..--:/---: ~~~~. 1',~Z. . .
\-r--,\\,..O -< }I\ . }..< -

1.1
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Chapa pa ra o p róx im o b iên io , o p res iden te ressa ltou que os traba lhos da nova d ire to ria se rão

du ran te os p róx im os do is anos , in ic iando ja na da ta de p rim e iro de se tem b ro . em con fo rm idade

com o Es ta tu to . O p res iden te ag radeceu a todos os m em bros da d ire to rra a tua l. que es tive ram

du ran te o seu m anda to ao seu lado . tom ando as m e lho res dec isões quan to ao func ionam en to da

em isso ra e da A ssoc iação . ap resen tou docum en tos que com prova ram o cum prim en to de toe j(]s

as ob rigações e ex igênC Ias le ga is , nos ques ito s tribu tünos e SOC IB lS da A ssoc iação e so lic itou

m a is um a vez que se a lguém não ap rovasse os traba lhos e a con tinu idade de m anda to po r fa lta

de e le ições an te rio res que se m an ife s tasse . nenhum assoc iado se m an ife s tou con tra rio . sendo

ass im fo i conva lidado o m anda to da a tua l d ire to ria . P assou a pa lav ra pa ra o p res iden te e le ito

que ag radeceu o apo io e se co locou a d ispos ição de todos os assoc iados pa ra jun tos da r

con tinu idade aos traba lhos da A ssoc iação . O p res iden te ap resen tou 3S en tidades que se

m an ife s ta ram pa ra com po r o C onse ltlo C o rnun itâ rio nes te p róx im o b iên io . em con fo rm idade co rn

o novo es ta tu to . sendo e las : S ind ica to D os P rodu to res R u ra is . R o ta ry C lub D e C laud ia /lv lT . L ions

C lub D e C laud ia /M T , Lo ja M açàn ica C a lix to B a rbosa D e C láud ia /M T , G rupo Ag ro flo res ta l e

P ro teção Am b ien ta l e S ind ica to D os T raba lhado res R u ra is . sendo que cada en tidade ira

p ro toco la r o fic io ind icando os novos m em bros . ou a con tinu idade dos traba lllO S dos m em bros jã

ind icados an te rio rm en te . N ão havendo hada m a is . eu N e i I\rn ilton Fo rrn ioon i. sec re ta rio , la v ro a

p resen te a ta , a qua l fo i dev idam en te lid ,!. ap rovadã -i) 'a ss inada po r m im e "pe los p resen tes

/ '
r / / /~ .. ,,, I '

'.'1 I, I ' i' ,
(
, . I I I ; '
~ I, ~ _ . _

!~R res iden te : V ande rle i D e llan l

" / ti
,j ,f- .., .1 (

-------_-.4'-'-..'."-l--1' ,.~'.,~-((.•.1..,."(. .•< ./

Secre ta rio : N e i Am ílton Fo rm i~on i

\

Quad ro D ire to r E le ito

/" '~ .
.T'.~ \

. 1

~J
I

- .-

2° S ecre ta rio : Judas Tadeu Fe ld llaus

\- :V'"
(',

\
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Aos quinze (15) dias do mês de janeiro do ano de dois m il e dezessete (2017), às

19:30 horas, na sede da Associação Comunitária Rádio FM Cláudia - ACC, realizou-se

a reunião, de caráter ordinário, do Conselho Comunitário, em atendimento aos

preceitos da lei, contando com a presença dos conselheiros, indicados pelas

entidades, com mandato de igual tempo da diretoria da Associação Comunitária Rádio

FM Cláudia - ACC, de Sergio Dalmaso Ferreira, Representante do Sindicato dos

Produtores Rurais de Cláudia, residente na rua Hermes da Fonseca, 1090, neste

município com RG 35342621 SSP PR e CPF 498931.229-53, Ary Garcia Filho,

representante do Rotary Clube, residente à Rua Campos Sales. 1092, nesta cidade,

com RG 12455984 SESP PR e CPF 190.286.529-49; Varli Fatima Cassini

representante do Líons Clube, residente à Rua Deodoro da Fonceca, 927, Centro

nesta Cidade, com RG 404773 SSP-MT e CPF 567.205.721-72, Georges Toufic

Toufic Junior representante da Loja Maçônica Calixto Barbosa, residente à Rua

Ferreira Mendes, 583 centro, nesta cidade, com RG 0853100-5 SSP MT e CPF

593.055.331-91, G ilson Ferreira dos Santos representante do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Cláudia, residente à Avenida Jucelino Kubitschek, S/N, nesta

Cidade, com RG 0508372-9 e CPF 361.830.751-91 que exercem suas funções,

aprecíando programação e propostas, advindas da Direção Administrativa da

Associação Comunitária Rádio FM Cláudia - ACC, tendo como presidente o senhor

Vanderlei Dellani, que vem conduzindo o processo de maneira satisfatória na direção

da Rádio Nativa FM. Em cumprimento a pauta, o Conselllo pode verificar

documentalmente, a grade de programação transm itida nos últimos meses e a ser

transm itida durante esse periodo, ratificado pela transm issão dos programas e

opiniões dos ouvintes. Dentro das propostas, ficou registrada a seguinte proposta para

programação de jornalismo: Programa Giro de Noticias sendo apresentado de hora

em hora, com as principais noticias da comunidade e da região. f'inalizando com a

apresentação feita pelo Diretor de Programação, senhor Sidney Camargo Scheffer,

demonstrando a programação diária da Rádio Nativa FM. Tudo dentro dos conformes,

o Conselho Comunitário, nada mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade

do sucesso dos que fazem a organização da Associação Comunitária Rádio FM

Cláudia - ACC e parabenizá-los pela excelente condução dos trabalhos. Eu, Georges

Toufic Toufic Júnior, secretariando esse evento, passo a datar e assinar este

documento, como também pelos demais componentes preselltes Cláudia, 15 de

janeiro de 2017.

Sergio Dalmaso Ferreira

Ary Garcia Filho

Varli Fatima Cassini

Georges Toufic Toufic ;Junio

Gilson Ferreira dos Santo

- ..
. .

_-_~ -_s1ff_~'~~itlRGO~ _
oiietor Administiatlvo Assõc.

Com. Nativa FM 87,9

66 9910-2999
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Rua Frederico Campos, 371 - Fone: (Oxx66)3546-1406 Cel66 9624 3327
CEP 78540-000 - Cláudia Mato Grosso. email: nativa87fm@hotmail.com

PROGRAMAÇÃO DA RAOIO COM HISTORICO.
De Segunda Sexta-feira

SIDNE . '~Assoc..
O•••••or Admlll- ""W
""'com. Nativa FM 87,9

66 9910-2999

NonlCS de Prognllnas c COlllullicadorcs 1I0,.,.rios

Nossa Terra Nossa Gente - Sutaneju caipira: Com .Jorge de Olivcira Das II~:OO as 08:00

(Batatinha). Deserição - Musicas Raízes -Humor - Entrevistas e assuntos Regionais 1I0ras

de interesse da Comunidade com a participação dos ouvintes.

Bom dia Nativa - Com Leand.-o Aluisio Descrição - Musicas Interação com a Das 118:00 as 12:00

Comunidade participações dos ouvintes. Esportes e Noticias locais regionais Honls

Nacional e Internacionais de hora em hora.

Na Boca do Povo com (Entrevistas) nas 10:00 as li :00

Descrição - Entrevistas com Vários setores da Sociedade - Opinião e Participação ela 1I0ras

Comunidade Utilidade Pública e Classificados.

Experiência de Deus - Com Rcgiualdo (gravado) Das 12:110 as 13:00

Descrição - Programação Evangélico Momento de fé através das ondas do Radio 1I0ms

Comunidade.

Frequência MlÍxima- com Lucinda Macaroncli Das 13:00 as 15:00

Descrição - Musicas - Fofoca do munelo artístico - participações elos ouvintes noras

Conexão Nativa - Com Leandro Aluísio Das 15:110 as 17:00

Descrição - Pop Melhor da Musica Nacional e internacional com Hits locais, 1I0ras

Participações de ouvintes e interação como a Comunidade -Noticias.

Anoiteeer no Nortão - Com Sidney Camargo nas 17:1111as 19:00

Descrição - Musica Sertaneja Clássica. Forró e lançamentos universitários, 11oras

Programação cultural e entrevistas com artistas Regionais e Nacionais quando estão

de visita e na cidade e região.

A Voz do Brasil - noticiá"io nacional com RAI)[OBRAS (ESC) Empresa Brasil (Ie- Das 19:00 as 20:00

Comunicação Rede de Rádios direto dc Brasilia Dcscrição - Noticias do Poder 11oras

Executivo: Poder Judiciário: Poder Legislativo - Senado: Poder Legislativo - Câmara

Federal: e Minuto do TeU:

Programação Aleatória (I~vangélico) a cada dia uma Denominações (Igrejas) Das 20:110 as 20:30

Descrição - Musicas Evangélica Cristã - Palavras da I>iblia apresentacla por I
Iluras

lideranças - Entrevistas com Lícleres Sociais

-~ --=;::/')

~ y ~.,MARGO
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Studio 87 - Com ( Automatico Master) ) nas 20:00 ás 23

Descrição - Musical o melhor da musica Nacional e intcrnacional, Musicas que

tàlam de Amor.

PROGRAMAÇAo Sabado

Nossa Terra Nossa Gente - Sertanejo caipira: Com ,lorge dc Das 04:00 as OS:OO/Iuras

Oliveira (Batatinha). Dcscri\'ão - Musicas Raízcs -]-] L1mor-

Entrevistas e assuntos Regionais de interesse da Comunidade eom a

participação dos ouvintes.

Natividade - Com Leandro Aluisio Descrição - Musicas lnternção nas 08:00 as 12:00 lIuras

com a Comunidade participações dos ouvintes, Promoções ao vivo

do Comercio Local .

(Entrevistas) eom Profissionais na área de Saude Das 10:00 as 1I :00 Iluras

Descrição - Entrevistas com profissionais de V árias áreas

representando a Sociedade -Participação da Comunidade.

Programa Evangélico - Local Das 12:00 as 13:00 lIuras

Descrição - Programação Evangélico Momento de fé 'Itravés das

ondas da Radio Comunitária.

Frequência Máxima- com Lucinda Maearoneli Das 13:00 as 15:00 lIuras

Descrição - Musicas - Fofoca do mundo artistico - participações dos

ouvintes

-
Conexão Nativa -Pop - Com Leandro Aluisio Das 15:00 as I i:OOlloras

Descrição - O Melhor da Musica Nacional e internaciunal com Hits

locais, Participações de ouvintes c interação como a Cumunidade -

Noticias.

Anoitecer no Nortão - Com Sidney Camargo Das 17:00 :IS t '):OOlluras

Descrição - Musiea Sertaneja Clássica, Forró c lançamentos

universitários, Programação cultural e entrevistas com artistas

Regionais e Nacionais quando estão de visita c na cidade e região.

Studio 87 - Com ( Automatico iVlastcr ) Das 19:00 as 05:00 lIuras da manhã

Descrição - Musical vários seguimcntos o melhor da Illusiea de domillglJ

Nacional e internacional, Musicas que flllam de AmOL

DOMI,'GO

NA-V 'ARAN()A '()A 'FAZENDAEonr.Jorgnl.-ctn",l.,-oliv"ir:T1R\TATT"ll.\) fDas 05:00 as (1):00 f=
Dcscri'Y 'lo---Musi~ ati¥isla£-d~jHKllHras,".----------+t .

-----------

SIDNEY AMARGO
DinllOr AdministnltiYo Assoc..

Com. Nativa FM 87,9
66 991 ()"2999
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S in ton ia G aucha - C om S lll:-EY CA~L \IlG () D as 09 :00 as 14 :00

D escrição - Sertaneja Pop U niversitá ria Sertanejo C lússico M usicas

G aúcha e B andas

P rog ram a POP 40 B rasil- (GRAVADO ) D as 14 :00 as 19 :30

Descrição - A s 4 0 m ú s ic a s m a is e x e c u t a d a s n o B r a s i l n a s e m a n a e m t o d o o

B rasil.

TarfJet DJ A b a la d a in t e r n a c io n a l d a T a r g e t c o m a s m e lh o r e s d a ~ ; p i s t a s m u n d ia i s .

Jovem G uarda - C om nas 19 :30 as 20 :30 lIon ls

D escrição - O m elho r da Jovcm guarda com aS canções que

m arcaram a h isto ria da nossa m usica B rasile ira e o h isló rico da

carre ira do m ov im en to que m arcou a m usica b rasile ira .

S tud io 87 - C om ( A uto llla tico M astC l" ) D as 21 :30 as 13 :00

D escrição - M usica l vário s segu im en tos o m elho r da Illlls ica

N acional e in ternac ional, M usicas que là lam de Am or.

Vanderlei Dellani

Presidente

Renato João Mantonmi

Diretor Geral

NATIVA FM Rua F rederico C am pos. 371

78540-000 C láud ia - M T

Fone: (66 ) 3546 1406

S ite : na tiva87fm .co l1 l.b r

~ t~ 'trhRGO
D i r e lo r A d m in i l t r a t i v o A s s o e .

C o m . N a t i v a FM 8 7 , 9

66 9910-2999

C láud ia - M T 15101/20] 7
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MINrSTEFIlO DA fAZENDA

_ _ SECRETARIA CA RECEITA FEOERAl
,-OORDENAÇAQ 00 SISTEMA DE INFORMACÓES ECONOMICO-FISCAIS

NASClME/'tTO

21.01.61

CONTRIBUINTE

-~
~:b#-:

INSCIHCÁO NO CPF

492 708 509 00

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 36



".-.r. ".';'

'~,. ."Nome
-:'.-;;"7:::~" ;~,",~.~""

"

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 37



•

s.7 . ENA

7 / I,

21

"'.

..Emitldo .em

D tH la r i

NQ 5_571, Liv-

Ampere-PR ;

DO 01P .E "~O~

703 796

VANDERLEI DELLANI

S

£

R .

P

R

Ó

.' I. . - - ,7 .- - - - • . . .• - , - - - - . . - . - " - '" - - - - - . . - -~ - - - - , . . . . - . . _ ,_ o , . . - - , _ _o , .- - - - - - - . . . . . - - - - - .- - . . - - - - - ,- , , - - - . . - . - . .

I I

". .... . ..' . I. I
~ tl ! ." ~ ~ ~ r t '.e ,• . .•t~~ .J~ ,~.CQmpr~ iI!n -~B.d a. . .~ s t ; r iç i~ ,no..~AS~O .De

. ~ .I 'IS K ;A S - : C 1 'F .;v o d ô d i 'a : l lX ig i jn C ia P D r te r t< l l r ã s ; l ro l . lD

. ~ o S c M ó 5 p r iJ V I$ ~ a S n e l~ ! i i i i4 .ç io \ l~ ~ õ n t . . . . . . . . . 1
1
./'.

.1 I

£ : l id o :G e n ín h o

Helen;JI.Del1arí

.> :. T . d 0 O e 5 t~ -P R :
f'lÃ'fUFlAlIDAOE .

.,
":o
"'D
m

=<
o

lc \.N '\£~> lI..EJs;D iL ~ D r tro (? \ .~
ASSINAlf1'ÃÃ 00 iíTõ[AR

i ) ] .• J~ i~ j~J!j:~ -a ;:<1AATE I~A_~:_~~~_TIDADE

I. i ' ,"
Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 38



~~----~--_.__ ..__ .-

Y'
Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 39



Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 40



•

r

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 41



•
•

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 42



,L ," •. ií.~" ~

Y LlD EM

c,,* * *

:1 . I •

l:::.:J+':.

,..

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 43



Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 44



'. '..'~:

1::!f-~_..1.'.;~r.'.~.i;~.~~;2;~;~~~-~;;::;~--;~~'~;:-._':
:':. -' .

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 45



~_._-_.__ .,----_._----------------------- fi ." .._--_ ..---_. --_ ..._----_._._----

~.~;' ";:::";-~~_.~::'F~~0::~l:.-~~~¥",'t:...~ t:~I:;SÀ\J

.,,::~".'." ''''>'''''. -..r: t-<,~flM',.l'\i,' 1;0 sr,~._---------

;

I

r,,

. "."

~,;\:,,£~.;1;~.;;";;fl;~1,.•.\-r:i.,;_ti'\,
~"~h;.t;,,;.(:r..::.l)ú S.~lEW,[li: '1'ii:Jh~~.~.ÇC[~

E.CJNÜ:.\ILO.FISCMS - CIE,

{;- i:~

'.

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 46



-,.-

,; 0.:":' :';'':iõ:~':_

~~~::~iõO':;:.iõ~7~:'=;:;~;;'"OM .CC -i-5C':'lS

-,--.":-
==

{--= -
:F~;;CUriC,.,10

c2?~ ub.5 2

-'._'-- ._----------

Confere fielmente com o orio
ina1

apresentado. Dou fe. xxxxxxxxxxxx

,.,""""'" ••••" ".",~•.•-;--.--."71.":-~--";- -~ <

~'~.~:::~
~ .
~!-,~~%'i~.

:;.,-'

~~ __ 'iç
Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 47



r'
,',

"'~~.~(

~i.!~ " "

'.' :"

~"'.~.

, ..
",~

,.~j{~:;(f'~"
i
I

\
'"i
I
~

!

\
1!l?1u/i;~/'5,:A;iT ---\1

.. ..I

10" '''';' 'H/II" "0".1 'V::',:(:';;;,~''''''''',:,;;!;;I':i'::\

~:;::J~~:;:~'~I
'Wllli:l~JI :lO \'in:.Ji ~l~'tJU~O~JVt;'Wt\ll~';)",:.;

l,n;-'J!I\lll 'jl!IVFill~1~~ ,' . .'i{
tli,-J Vil mll;lJi:HJ1b'. .... ~:",..'.di
~-;'l.,,'.~..,.;"'~.'-~-:~:~.",71"';-'tj.••....:"':,'

';
'1,,1!'l""'"

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 48



\

,\

II
~\
!

"
~
'"o
o

~
ti

"'"~i
u.
«

"~,
'"K
'""

\

\

I

I
Ã

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 49



',(\ ) ; ' • • . 'f : -V Á L ID A M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L • !!!! 0 ! • '*
~ :'~ ~ m q; Oa 53:& ;o .b = S ----:9~ ~ gl~ A o-:J.~1Q 5'/'2 o:ri:.-

. i , ',

'.~ k~ ~ :~ :R G E ST O y~ :~ ,~ ~ U F ,I~ JU N IO R

;w '::,t;'Ê O .R .t::E ~.. T O ~ I.C ~ ~ c,qi.Q .(J.i:~ ,C ::\_;-~

t;~ Z ~ fc~ N H A '.E F A ,T :t~ M Ii= > T O

M :~ :iil~ ~ J iA i!D Á ? E ......./ O A T A O E N A S C IM E N T O

~ ~ .:A ~ .S ;r 'S-C H A T E ,A U B R rA N D -P R 03/06/:1978

~ ;~ :~ .; . , '\

:E :;:O O C ,;O R IG E M C _ N A S C ~ L IV ~ 7 A .F L S ~ 0 2 V

~ ~ :T ,E R M 5 9 0 -3 ." ,"

":~~~~~O;~~~~~:I'~A~ ~ S 'l 11':::' . I
.' J fi ma::a;:- A z.eveao J va .l.YwTtMS

, I '. : A ~ """de ~d7
•. ,- 'Z - \lE IN 07.116

i
- '. , ' .. ./

V !'JV d 3Q .S 30N 3V '4 O O iO l:l'O ' '!::la O j'6V ~ I;jI.lN 30I 3.0 O .líU U S N .1

'O '':IIiS Ç od V 6N V l:lnm S 3 ,V ~ I.lsnc 30 O Q V .lS 3 30 \l11:I\l131:1':13S

088088 O.L\lV>J30 00111.83
-lls-vM co 'lfN l'f8 3 .0 3 d " 'If::> 1 1 8 (\d 3 8

Ofício 006/2017 (2273143)         SEI 01250.061248/2017-14 / pg. 50



._.------_.-. -
._~._- o ••• • ._. __

contà réiereme a

•• "> 1,;"
• ÃDa:essa,_,.en~rg'sa tom br"oce ruolvellldo oq",e p,ec,s3
com a9ilidade e lacihdlde saOdnos seMÇClS ""spanlve,s, corno
segul'lda ",a da conta, mudança de lJIulandalle, 'eI'l;laç~o.çonsulla
a déb rtos .en tre O lJ lro s .r..'

EI11I$sao 11109120\7 Rere,~,""lit Set/2011

C llo sse tS u tlC iS !?ES IO ENC lA L / R ES IO ENC ""-L 8 IFAS ICO

ROlelfo ~. se. 1. 5720 ~t'medtdor ~OOO1079211

G iEORGESTC lU F ICTOUF IC JUN IO 'RR c---~ ------~ -," '--"""" '~ 'T .. , •...."A~'-~~-----------------
RUAFERREIRAMe:.. ••E5,S63/0SBOSO'lI2BOOO CENTRO "j."".~-
CLAUOll:-'-""1:CEP 79540000{AG' 59) ,.,.. " .,",

ENERGISAMATOGROSSO. O IS TRIBl.'I('ORAOEENERG~S A

R~a IJereadOI JOlo Ba~Clia C.,amu'u, 1$4
CUla~WT ,CEPNO\i).9XI

CNf'J0346132U»)1-99 Irdt Esl130Jl.25-ll

Nela ~IStallConta de Ene'g,a £Ii!lnca. S'ne e..u N"COOZ30925

At.ndl~:n';;,"CII.;.,. 'NERGISA080Ô'64Ef'4196'~~~;:~;!;;;~
.-:-:'?':"< .:-..;~" j > -. ',- _':. ;L,"';,.o--~' ., ..•...,':tffi-"';..;>'-'.c,ya;~~~w~i!,':'.•••:,~;;(f,:,-:0i.~I:!::&:,;;Ii!~'£:::~£'-fu,~j

" '_. _ .~_ •..--:-",~,Da.ta'preVlsta':da:; 5 .'7 " '-~ " .~"~'''3.''''~;';-'

A~resentaça~;~: roilnúi:leitLliâ ~:':;-C~f!~':N~JI~1..',' P-, ..~._... .. ...._•... -...•
09 /1012017 59305533191

.Anterior Atual

OB01 Canino d'l hum Pull

0601 consum o em l<Wh

0801 A.dJç B Vermellla

08111 A c IIC 6 ,Am a ,e la

DIU leitura
11/08117 66688 1 \068 32

~~~g~~ !Y ~ :4~~~~ \:i>_;!in:?~i~f~:~,~2.~".,
QUlflbdldf Ta(~.cI VIIof9il'!lrCIIt Ahq Itms{RS) Bil'!leC.lt P1s(R$) Cohrd{R$)

TnIlll\OS TOlal(R$) ICt,lS(R$) ICMS PlSICoWls(R$l (O,9537"J.H~~)

1066,tlOOO,13El490 185,11 165";11 27 211.91 1eSAI 1AS 34,<16

30,99 30,99 21 8,31 30.99 0.29 1.36

10,6<1 10,6<1 27 2,93 10,64 0,10 0,<18

0.00
LANÇAM ENTOS E SERV IÇOS

L .ltllr l

65602
DltI

IMl8l17

CCl Dnwç!o

223.21 B2B,B4 1,69 36.32

680 I 911
AQoIl1 JuVli

1105 I 12<11 I 945

JuNl1 Ma~17 ArI,f11

94<1 I 830

Marll1 Ft'd17

I 911

J.onII1

835 I 9)9 I 605
Dez/l6 NCM'l6 Q",1/18

I 61a

SeI/lI>

5921 .85b f.2eac .4eb4 .a45c .a04 f.2603 .47a8 .

0 ,00

0 ,00

CONTRATADA
LIMITEINfERJOR 202
LlMlTESUPERlOR 23\

DIItr1mlna"o ~~~ ••
S@MçosdeOlSl di Ent(g<s~T 163.33 21.66

Compra d~ £nerQ,a 315}4 44,41

SrMçode Trlf'lSmlSdo 28.30 3.11

~~~?:8::sa
: EnCI'gus

_25.90 .3.06
'266.65 n6S

OI.Ilro=rSr..-.c;c. 0 ,00 0 ,00

Totll 1 t4e ,12 100 ,00

Valor do EUSO IRei 7/2011) R$232.69
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MAICON SEGANFREOO
RL'" CASH,_Cl8RANt::O, ú.'ú5!l0~lJJi;1~ÚÚ[) Cf:NTRO
C-LAIDLAI MT CEP 7B540000 (AG 59)

:~_.,~-~.~~"';:
"-..•- .,,- _<..

E:T'~~JO uE.ú8::'C1? R~Terer.c,3 ::>.:,':;-017
C:a~~e'::;~ocl~ C:JMfF.'CI"'-l. . ouTRO';; $ER\~Ç':;:i f 8;1'C8'C)

R01."C 3 - 5j - , •.• eu:) NOmed ccr OOOOZ';!l7iJ~C

ENERG:SAM:. TO GR:JSSC. DI;; TRJÍluIQO •••••DE ENERG~ S A

Ru~Vere~~o'JG~cBal~~~Ca'a."uru_l84
Cu;ab~T. CE"7l:101Q.:nl

CNl'JQ348732U:«11.9S :R'5t ~ 13020a;:s.c
NQ", F"o.IICcnl. de Energ,. EI.ll,o•. j;toe B-U~()xZlSa'S

-',~:~,:;~" ';.'~'~,---~.:.. ,-,-----,~, -,--~,,~pa~~:~~~~,~~
AtendimelTto ao Cliente ENERGISA 0800.646 -4196 ,,-AéeSSe;VrNW.enér8í~n1.br::
____~_',:.-",'..::.-._':'~'-2:.~:';.,"_'..o.-.;..'.:"~~:'.:'; _.;:~~':"':':::i2:;:~2.::":"''''-- -/_'~r"_~',,,,,,,,_.,".:,,:~:..;;~,
-- .....,..'T,...----"..,.,.~"'5: •• 5:,~:T<70;;.;..-••"'::J;1..:-s'.1",.~Oataprêvístâ.aáTh ~~.,..._{""""',T-<!':'~F:.
Contaref~r~;~~~:"~á~;:k~P~~~e~;~~~.~~.:;~i..- râximi:l 'Ieitura'}!~~9~f{~C;~R~r~1{,." -" ......•. "~ ~~" ..•~~_._,-",P., _."'~_ ~-~-~ , '

SeU 2017 06/09/2017 06/10/2017 88394760163
_'-=''- __ '''''_'~'5'~~L'>?.?''?':{.~~''"'7~~~~~~~/>:~~.~~~~",,_.

""l!c..(l!n.id~~~'çÍ!.n~~,!!i~qr;i):~il1ili'~~fW!~~~~6/~2020:O~
- "~~~.~~r~3!!1F7r:;,:~:,~,~i~v:;~.2f~~fd~Ç~~~~'~Q~;~~~~"~i~;;~:~;:J{;;,,....
. :...,i.:~~~a, 'f'WW ~('~'!J'~~_CIII, l)l \/IlC'; ,~;;ofv~(".:lou ílue ~'H ~il

.:un, "ili:i(!,,,j~ e fiJcili.:lllue S;,j"~,,iuS SeMÇúS oJiS;ion~IS. coJ.lT\ú
~~'.Jurll1"•••••J" (-Or,l",m"cliln~ il oJ", [,I"I.:.rid,,:le. ;elig"ç~o.,un~,
,,(!~Mus. er\lre outros

"Anterior

Ccr,,#umc em ~Wh

A.,1I1;;.8Vermelna

Adie 8 Amarl!la

Oé.Ol

0601

0601

Oau L.lturl Oau. L.itun:

~l,~8J?~~-:-~;~~I;/;;]~c;~,,!~_;~onst~~~1~G~i:;li:?I~~~i2.'::,.:';iL:;~~~~~,~
CCI 0"""","0 Qu.n~d!ll~ h,~cJ 'a;~r a",,~Ca;c :J~ Icms(R$) ii.>:l~Calc P.s[RS) Cok.s(R$)

Tn~ToW{RS) ICMS(RS)ICMS PlSlCo~re(R$)~,9537'lIo)(4)928'li»

649,000 C,73i>olSIU 4 )0:1,34 41J.<,3ol 27 109,17 404,34 3,S6' 17,76

"&,93 lS,93 27 5,11 1Ei,93 O,le 0,S3

:l,BO 3,6Q 27 1],97 3,80 0,03 0,16

0907 Contnb ll" num Pub

LANÇAMENTOS E. ::'oERVlÇOS

J7,41 0,00 O O,ljO 0,00 0,00 0,00

115,25 426,87 ~,01, 18,754'>'1,26 426,87

:~Çlfirio<~(kWh); ''J!~ijÇIMJNIQ~~'1t9f~~~'
m • '.Si."" 14/09/2017 c_ ~,.~) R$454,28(Y""

~---,._. -- --~-_._---------

610 I 5&t

AQol11 .:o;~l1

I 651 I 677 I 5d6 I 511i ( SI~ I 414

Jul\l17 M~"17 Aílr/11 Marll7 Fev'17 J~nl17

841 I 526 t 553 •. I 519"

Dez/16 NI)VI16 Out/l{; Set/16

fOda30aa d309. b25f. bObb8a12442e.ea8c

OI,orimlnl.OIO v,:; %

S.M~CJ:>a~D151aaEner~15a/MT l~:rs 20,82

CJmpl1ld~EnergLa 42,70

S.M~~ai!Trall:>mt;!;~o .1~:~j 2,93
Enca'9"" S..tllr,u; .2,94Ir'PCl5!1:o> Dlr~lOS~ En~a'g(l& lE548 38,43

OU~(l'JSeMçllS 0,00 0,00

r T'" ••••• 100,"

0,00
NOMINAl, 2"

a,oo CONT~TADA
lIMITE iNFERIOR :?02
u~~mSUPERIOR. :231

0,00

5,B5
11,70
35,40
4,35
8,71
174'
Ú~
12,22

:;0,'

DICM::N~
DICTRlMeSTRAL
DrCANlJAi.
;;ICMENSAL
FICTRlMESl'M
"ICANlJAL
DM:C
OK:R;

i.:..e,.ê-~;~aM./\,TO,OROSSO

_____________________ -"'~R"':~';;,'rO".:3c.:':s8- 1 - ~eoo,"'7'-

MatriCula :15202Ü-2017~09-3 ,~

________________________ FATui=?A-ÃSER ('~.I:1 ;.[lA ATRAVt:S DE Dl:.flTO AIj rotViA. TICO BANCO 237

CONSIDtJ<AJ-,' t~1 A NO'IA ~lSI:.:tL{';UITAD" SOMENTE APOSO EFETIVO OEBtTO

__ ------~..c.=.-'-=-'~
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM CLAUDIA - ACC

CNPJ: 01.596.866/0001-70

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do

contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:49:23 do dia 09/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 08/11/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

1 de 2 09/10/2017 10:49
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC

2 de 2 09/10/2017 10:49
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.596.866/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/12/1996

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO F M CLAUDIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO NATIVA FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R FREDERICO CAMPOS
NÚMERO

371
COMPLEMENTO

SALA

CEP

78.540-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CLAUDIA
UF

MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO

orcontas@terra.com.br
TELEFONE

(65) 5461-406

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/10/2017 às 10:58:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp

1 de 2 09/10/2017 10:58
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impressao/ImprimePagina.asp

2 de 2 09/10/2017 10:58

C
e
rtid

ã
o
 C

N
P

J
 (2

2
8
4
4
6
9
)         S

E
I 5

3
9
0
0
.0

4
3
9
8
4
/2

0
1
5
-2

1
 / p

g
. 4



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.043984/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO F M CLAUDIA

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CLÁUDIA/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Judas Tadeu Feldhaus 368.426.649-34 2º Secretário 01/09/2017
01/09/2019

Jorge Adão de Oliveira 725.782.979-91 Diretor
Administrativo

01/09/2017
01/09/2019

Renato João Mantovani 270.176.801-20 2º Tesoureiro 01/09/2017
01/09/2019

MARIA TEREZINHA BROLO 799.550.701-10 Vice-Presidente 01/09/2017
01/09/2019

Sebastião Tenório 009.609.189-49 Diretor
Administrativo

01/09/2017
01/09/2019

Sidney Camargo Scheffer 815.430.509-72 Diretor
Administrativo

01/09/2017
01/09/2019

(66) 999102999
(66) 35461406

VANDERLEI DELLANI 567.206.101-04 1º Secretário 01/09/2017
01/09/2019

Nei Amilton Formigoni 492.708.509-00 1º Tesoureiro 01/09/2017
01/09/2019

joão Batista moraes de oliveira 782.277.801-30 Presidente 01/09/2017
01/09/2019

(66) 999310055
(66) 35462607

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação:fl.18 do evento SEI 18957-Proc.53900.022217/2016-69.
-Declaração parâmetros técnico: fl.3 do evento SEI 2273143-Proc.01250.061248/2017-14.
-Certidão negativa Anatel: fl.1 do evento SEI2284375.
-CNPJ válido e atual: fl.1 do evento SEI 2284469.
-Cópia Estatuto Social registrado no CRPJ: fls.4 a 12 do evento SEI 2273143-Proc.01250.061248/2017-14.
-Ata eleição diretoria atual registrada no CRPJ:fls. 10 e 11 do evento SEI 2273143-Proc.01250.061248/2017-14.
-Relatório Conselho Comunitário: fls. 29 a 32  do evento SEI 2273143-Proc.01250.061248/2017-14.
-RG e CPF dos dirigentes: fls. 34 a 43 do evento SEI 2273143-Proc.01250.061248/2017-14.

  Conclusão da Análise-Processo Instruído.
  É o relatório.

  Tadeu Rosa/URSC/Florianópolis/9/10/2017.

Tadeu Rosa

Página 1 de 109/10/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Unidade Regional de Radiodifusão do Estado de Santa Catarina-Florianópolis

 

Memorando nº 15059/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.043984/2015-21.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
Associação Comunitária Rádio FM Cláudia, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cláudia/MT, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2017, às
08:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2285087 e o código CRC 162261B5.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2285087

Memorando 15059 (2285087)         SEI 53900.043984/2015-21 / pg. 6



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MT Distrito: Cláudia
Município: Cláudia Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM CLAUDIA - ACC CNPJ: 01.596.866/0001-70
Nome Fantasia: RÁDIO NATIVA FM 87,9 Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA FREDERICO CAMPOS, 371 - CENTRO Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01596866000170 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM CLAUDIA - ACC
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 78540000 Logradouro: RUA FREDERICO CAMPOS, 371 - CENTRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MT
Município: Cláudia Distrito: Cláudia SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 78540000 Logradouro: AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON, 16 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MT
Município: Cláudia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 65 06422002 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536900001501999 Fistel: 50011927739

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

150 PortariaPortaria  MCMC  19/02/2002 28/02/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

27043 ATOATO  SCMSCM  09/07/2002 11/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

975 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/11/2004 16/11/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

49446 ATOATO  SCMSCM  02/03/2005 11: 03/03/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOM DIA 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/10/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM CLAUDIA - ACC - CNPJ/CPF
(01.596.866/0001-70) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: CLÁUDIA/MT Canal: 200
Indicativo: ZYL665

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  04:0004:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

11/10/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) SRD (2292696)         SEI 53900.043984/2015-21 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

À Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53900.043984/2015-21

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cláudia, Estado de Mato Grosso.

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 11/10/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2292701 e o código CRC 53A3F7D6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2292701

Despacho CGFI 2292701         SEI 53900.043984/2015-21 / pg. 9
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 23609/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043984/2015-21.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Comunitária Rádio FM Cláudia, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Claúdia/MT, por meio da Portaria nº 150, publicada no DOU de 28/02/2002, e
Decreto Legislativo nº 975, publicado no DOU de 16/11/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/11/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 7/4/2016, à fl.18,evento SEI 1066957, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 
 

REQUERENTE:
Associação Comunitária Rádio FM Claúdia.
                                              
 
QUADRO DIRETIVO:
  Presidente: João Batirta Moraes de Oliveira.
  Vice-Presidente: Maria Terezinha Brolo.
  1º Secretário: Vanderlei Dellani.
  2º Secretário: Judas Tadeu Feldhaus.
  1º Tesoureiro: Nei Amilton Formigoni.
  2º Tesoureiro: Renato João Mantovani.
  1º Diretor Administrativo: Jorge Adão de Oliveira.
  2º Diretor Administrativo: Sebastião Tenório.
  3º Diretor Administrativo: Sidney Camargo Scheffer.
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3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl.18- evento SEI 1066957
Proc.53900.022217/2016-

69.

1.1 O requerimento é tempestivo? X  Lei nº 13.424/17 -DOU de
29/3/2017.

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X   

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  

fls.4 a 12- evento SEI
2273143

Proc.01250.061248/2017-
14.

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls.10 a 11- evento SEI
2273143

Proc.01250.061248/2017-
14.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

X  

fls.34 a 43- evento SEI
2273143

Proc.01250.061248/2017-
14.

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls.29 a 32- evento SEI
2273143

Proc.01250.061248/2017-
14.

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,

atestando que a emissora se
encontra com as instalações e

equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério a

Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de

funcionamento da estação.

  
fl.3- evento SEI 2273143

Proc.01250.061248/2017-
14.

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  fl.1- evento SEI 2284375.

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  fl.1- evento SEI 2284469.

9 Relatório de apuração de infrações X  fl.1- evento SEI 2292701
CGFI.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO
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4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 2297057.

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.043984/2015-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Rádio FM Cláudia, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Claúdia/MT..

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000150/1999   e nº
53900.043984/2015-21, resolve:
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Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de

2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM Cláudia,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade do Município de Claúdia/MT.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
17/10/2017, às 10:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/10/2017, às
12:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 06/11/2017, às 22:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/11/2017, às 20:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2299451 e o código CRC B520C80E.

Minutas e Anexos

 

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2299451
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.043984/2015-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.043984/2015-21
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 23609/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2299451), no qual a Associação Comunitária Rádio FM Cláudia solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Claúdia/MT, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2432258 e o código CRC E8C8A639.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.043984/2015-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio FM Cláudia, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Claúdia/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000150/1999   e nº
53900.043984/2015-21, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM Cláudia, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Claúdia/MT.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2432258
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PORTARIA Nº 7014/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000150/1999   e nº
53900.043984/2015-21, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM
Cláudia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Claúdia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2437081 e o código CRC AEE6AA64.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2437081
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.043984/2015-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 16 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio FM Cláudia, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Claúdia/MT.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2437092 e o código CRC A1251347.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2437092
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2260/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA
Rua: Frederico Campos, 371 - Centro
CEP: 78540.000 - Cláudia/MT
CNPJ n°01.596.866/0001-70

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7014/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2591311 e o código CRC BB40C545.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2260/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043984/2015-21 - Nº SEI: 2591311
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04665.066215 7 74430000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004665066
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 22/02/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA CNPJ n°01.596.866/0001-70 - 53900.043984/2015-21
Rua: Frederico Campos, 371, Centro
Cláudia, MT - CEP: 78540.000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4665066 enviado em 02/02/2018
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 02/02/2018 16:23:01

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4665066

Data prevista de publicação: 05/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10513377 ATO PORTARIA Nº 7014 Min.rtf
04abd5130d92aa16

5bac1b62ac1bf261
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4665066

1 de 1 02/02/2018 16:25
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA R Á D IO FM C L Á U D IA - A C C
CNPJ - 01.596.866/0001-70 I. E .: Isento

Rua Frederico Campos, 371 - CEP: 78540-000 C láudia M ato G rosso

Fone-.:-( 66) _3í46=.lA ilii.-C_el.~(66) 99624-3327 e-mail.:nativa87fm@hotmail.com

Cláudia, 23 de fevereiro de 2018

Oficio 003/20 I8/ACC

Ao M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação.Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos m inistérios, B loco R , 3° Andar

CEP.: 70 044 -900 1Brasília-DF

Em resposta ao O ficio n° 2260120181 SEI-MCTIC , assunto> Pagamento de taxa de publicação>

Referencia >Processo U
O 53900.043984/2015.21.

Solicitamos por gentileza o envio de um novo Boleto no e-mail nativa87fmCálhotmail.com ou

via Correios, para que possamos efetuar o pagamento do DARF, pois o mesmo nos foi entregue pelo

Correio hoje 23/02/2018 já vencido.

Informamos que já estamos providenciando cadastro junto ao CADSEI para facilitar nossa

comunicação.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente.

~ C O I I l l f t I I á r u % :J á .,
J{atrva 'P .M C~ 87, 9

, . . , . ,~ '" c .tw ; M 8 IO O O L 1 l)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8606/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

João Batista M. de Oliveira
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA (CNPJ
n°01.596.866/0001-70)
Rua: Frederico Campos, 371 - Centro
CEP: 78540.000 - Cláudia/MT

  

Assunto: Reencaminhamento de ofício.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21.

  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o Ofício nº          2260/2018/SEI-MC, uma vez que o
boleto chegou com prazo de validade vencido. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/03/2018, às
08:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2714394 e o código CRC 70B9CE7D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8606/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043984/2015-21 - Nº SEI: 2714394
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA (CNPJ n°01.596.866/0001-70) - 53900.043984/2015-21
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Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4707440 enviado em 12/03/2018
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA (CNPJ n°01.596.866/0001-70) - 53900.043984/2015-21
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Cláudia, MT - CEP: 78.540.000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 12/03/2018 15:05:12

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4707440

Data prevista de publicação: 13/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10594622 ATO PORTARIA Nº 7014 MIN.rtf
95e40e43cb63fcca

5cc205610a1a63f0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4707440

1 de 1 12/03/2018 15:06
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 617/SEI, DE 20 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de OURINHOS, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51
(cinquenta e um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.065314/2017-25 e da Nota Técnica
nº 1485/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 773/SEI, DE 20 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO NOSSA SENHORA
APARECIDA a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
NATAL, estado do Rio Grande do Norte, por meio do canal 46
(quarenta e seis), visando a retransmissão dos seus próprios sinais,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.003165/2018-91 e da Nota Técnica
nº 2731/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.451/SEI, DE 20 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar SISTEMA IMAGEM DE
COMUNICAÇÃO TV CANDELÁRIA LTDA. a executar o Serviço
de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital no município de ALTA FLORESTA D'OESTE, estado de
Rondônia, por meio do canal 20 (vinte), visando a retransmissão dos
sinais gerados pelo SISTEMA TROPICAL RONDONIENSE DE
COM. LTDA, concessionário do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 40 (quarenta), no município de PIMENTA BUENO,
estado de RONDÔNIA, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.057604/2017-03 e da Nota Técnica
nº 4666/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.453/SEI, DE 20 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TVCI TV COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de ANGRA DOS REIS, estado do RIO DE JANEIRO, por meio do
canal 43 (quarenta e três), visando a retransmissão dos seus próprios
sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.017444/2017-51 e da Nota Técnica
nº 4543/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.613, DE 23 DE MARÇO DE 2018

Estabelece o procedimento de tramitação
de documentos originários do Tribunal de
Contas da União - TCU e do Ministério da
Transparência e Controladoria-Geral da
União - CGU.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
inciso I, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º Estabelecer o procedimento de tramitação de
documentos originários do Tribunal de Contas da União - TCU e do
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU
no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações - MCTIC.

Art. 2º Os documentos originários do TCU e da CGU,
recebidos pelas unidades finalísticas do MCTIC, devem ser
encaminhados, em cópia, à Assessoria Especial de Controle Interno,
para conhecimento e acompanhamento.

Art. 3º São atribuições das unidades finalísticas a
consolidação e o envio, ao TCU e à CGU, no prazo por estes
estipulado, das respostas às informações solicitadas.

Art. 4º A Assessoria Especial de Controle Interno deverá
manter o controle, preferencialmente informatizado, das solicitações
de que tratam o art. 2º desta Portaria.

Art. 5º As unidades finalísticas que não puderem atender às
demandas no prazo estipulado pelo TCU e pela CGU deverão
solicitar, justificadamente, com antecedência mínima de dois dias
úteis, a prorrogação deste prazo diretamente ao órgão solicitante, sob
pena de responsabilização administrativa, civil e penal dos agentes
públicos dessas unidades envolvidos na elaboração da resposta às
informações solicitadas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.014/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000150/1999 e
nº 53900.043984/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Rádio FM Cláudia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Claúdia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 157, DE 21 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53554.000451/2007-21
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel,
conhecer do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se o valor da multa aplicada.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 159, DE 23 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 53500.010449/2018-49
Recorrente/Interessado: CIDADÃO COM PEDIDO DE
INFORMAÇÃO NO E-SIC

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 44/2018/SEI/EC (SEI nº
2543736), integrante deste acórdão, não conhecer do Recurso
interposto no Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao
Cidadão (e-SIC) nº 53500.010449/2018-49.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 26 DE MARÇO DE 2018

Nº 160 - Processo nº 53516.001527/2007-92
Recorrente/Interessado: BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL
PA R A N Á

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 27/2018/SEI/EC (SEI nº
2428492), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe provimento; b)
reformar, de ofício, o Despacho nº
7.266/2009/PBOAC/PBOA/SPB, de 9 de outubro de 2009; c)
conhecer as petições apresentadas pela Prestadora
CT/OiRII/GPAS/7409/, nos termos da Súmula 21, de 10 de
outubro de 2017; e, d) receber o pedido de suspensão do trâmite
deste Pado e declarar prejudicada sua análise.

Nº 161 - Processo nº 53584.000193/2009-98
Recorrente/Interessado: OI S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 20/2018/SEI/EC (SEI nº
2390460), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) receber
o pedido de suspensão do trâmite deste Pado protocolizado sob o
registro SEI nº 1193138 e declarar prejudicada sua análise.

Nº 162 - Processo nº 53504.006103/2002-49
Recorrente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 38/2018/SEI/EC (SEI nº
2494359), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b)
reformar, de ofício, o Despacho nº 8.674/2009 para que o valor de
multa seja alterado para R$ 33.088,79.

Nº 163 - Processo nº 53500.020877/2010-22
Recorrente/Interessado: OI MÓVEL S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 33/2018/SEI/EC (SEI nº
2465312), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b)
reformar, de ofício, o valor da multa, fixando o valor em R$
106.329,45.

Nº 164 - Processo nº 53566.001410/2013-61
Recorrente/Interessado: FUNDAÇÃO PADRE HERMENEGILDO
FRASCADORE - RÁDIO SANTA CLARA

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 35/2018/SEI/EC (SEI nº
2483586), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo interposto para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para alterar o valor da multa aplicada para o montante de
R$ 4.593,75.

Nº 165 - Processo nº 53520.000946/2013-96
Recorrente/Interessado: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE RIO DO OESTE

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 40/2018/SEI/EC (SEI nº
2516199), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 166 - Processo nº 53500.028594/2009-95
Recorrente/Interessado: ZATIX TECNOLOGIA S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 31/2018/SEI/EC (SEI nº
2451502), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 167 - Processo nº 53500.012660/2014-72
Recorrente/Interessado: PRESTADORAS DO SERVIÇO DE
ACESSO CONDICIONADO - SEAC, REDE METROPOLITANA
DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 48/2018/SEI/OR (SEI nº
2462394), integrante deste acórdão, conhecer Recurso
Administrativo interposto para, no mérito, dar-lhe provimento, para
que a Superintendência de Planejamento e Regulamentação (SPR)
devolva à Interessada o prazo de 5 dias para que apresente
documentos comprobatórios de sua pretensão, contados do
recebimento de novo Ofício a ser expedido.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53900.043984/2015-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7014, de 16/01/2018, no
Diário Oficial da União de 27/03/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Cláudia / MT,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a
cópia do processo n º 53900.043984/2015-21, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/04/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2808258 e o código CRC 84D661B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 2808258
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EM nº 00400/2018 MCTIC 

  

Brasília, 21 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.043984/2015-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 

de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio FM Cláudia, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do 

Município de Claúdia/MT. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 33347/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 21/08/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3285260 e o código CRC EB323B92.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33347/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043984/2015-21 - Nº SEI: 3285260
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.043984/2015-21.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO FM CLÁUDIA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4323411 e o código CRC D5BAF72C.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.043984/2015-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rádio FM Cláudia,
inscrita no CNPJ nº 01.596.866/0001-70, explore pelo prazo de dez anos a partir de
16 de Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cláudia, estado de Mato Grosso, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 23609/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7014, de 16
de Janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 27 de março de 2018. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 4323411
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EM nº 00357/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.043984/2015-21,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Rádio FM Cláudia, inscrita no CNPJ nº 01.596.866/0001-70, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 16 de Novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Cláudia, estado de Mato Grosso, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 23609/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7014, de 16 de Janeiro de 2018, publicada 
no Diário Oficial da União de 27 de março de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34563/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.043984/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4660295 e o código CRC 87FBDB3C.

Referência: Processo nº 53900.043984/2015-21 SEI nº 4660295
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